
PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PRO('ESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 98/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 47/2026.

OBJETO: Contratação, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de serviços de

administração, coordenação e ministração de aulas
da Banda Marcial e fanfarra, atendendo as

necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de Mercedes/PR.

DATA: 08 de maio de 2026.



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura

Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dõrner Heck

E-mail: educamercedes@yabo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Prestação de serviços de administração, coordenação e ministração de aulas da Banda Marcial e

fanfarra.
/o\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação de profissional especializado para ministrar aulas de regência de fanfarra e banda
marcial, nos períodos matutino, vespertino e noturno, na Casa da Cultura do Município de
Mercedes/PR, justifica-se pela necessidade de promover, ampliar e fortalecer as atividades culturais,
artísticas, educativas e sociais ofertadas à população, contemplando crianças, adolescentes e adultos,
proporcionando acesso à formação musical e çoreográfiça de maneira organizada, contínua e
tecnicamente qualificada, considerando que a fanfarra e a banda marcial constituem importantes
instrumentos de desenvolvimento humano, inclusão social, valorização cultural e participação
comunitária, contribuindo diretamente para a formação da disciplina, da responsabilidade, da
concentração, da coordenação motora, do trabalho em equipe, da autoestima, do respeito à hierarquia
e da convivência coletiva, além de estimular o senso de pertencimento e a valorização da cultura
local, sendo também fundamentais para a representação do município em eventos cívicos, culturais,
educacionais, comemorativos e oficiais, razão pela qual se faz necessária a atuação de profissional
corn conhecirnento técnico e experiência específica eni regência, rnusiçalização, treinamlento
instrumental, leitura rítmica e melódica, organização de ensaios, montagem de repertório, formação
de conjuntos musicais e preparação de apresentações públicas, uma vez que a condução adequada
das atividades exige domínio prático e pedagógico para o ensino, acompanhamento e
aperfeiçoamento dos participantes em diferentes níveis de aprendizagem, devendo o profissional
atuar na instrução teórica e prática do uso e execução de instrumentos como trompete, flugçlhorn,
bombardino, trompa, sax, saxofone, trombone, tuba, clarinete, fíauta transversal, flauta doce, bem
como instrumentos de percussão como caixa, bumbo, quinta ton, lira, xilofone e demais instrumentos
necessários à composição e ao desenvolvimento técnico da fanfarra e da banda marcial, além de
realizar o treinamento do corpo coreográfico, incluindo ensaios de comissão de frente, balizas, ínor
de comando e coreografias gerais, garantindo o alinhalbento entre expressão corporal, musicalidade,
postura cênica, disciplina de apresentação e sincronização dos movimentos, possibilitando a
formação completa dos integrantes e a qualidade das apresentações desenvolvidas pelo grupo, sendo
igualmente importante a oferta das aulas nos turnos da manhã, tarde e noite, de forma a atender
adequadamente os diferentes públicos e faixas etárias, considerando as rotinas escolares,
profissionais e pessoais dos participantes, assegurando maior abrangência e democratização do
acesso às atividades culturais promovidas pelo município, de modo que a contratação ora pretendida
representa medida necessária para assegurar a continuidade, a qualidade e a efetividade das ações
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culturais e formativas desenvolvidas na Casa da eultura, fortalecendo as políticas públicas de cultura,
educação e inclusão social, promovendo a ocupação saudável do tempo livre, especialmente de
crianças e adolescentes, incentivando talentos locais, ampliando oportunidades de aprendizagem
artística e musical e contribuindo para a preservação, vaiorização e difusão das tradições culturais do
Município de Mercedes/PR, atendendo, assim, ao interesse público e à necessidade de prestação de
serviço especializado para a adequada execução das atividades de fanfarra e banda marcial no âmbito
municipal.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços=';,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unüários e totais:
e o tmmtm1

Mo de ––o
especializados para administração,
coordenação e ministração de
aulas da Banda Marcial e fanfarra,
contemplando formação musical,
técnica, instrumental, prática de
conjunto, expressão corporal e

formação cívica para crianças,
adolescentes e adultos.

Aulas no período matutino e/ou
vespertino e disponibilidade para
aulas em períodos noturnos. O
serviço abrange a realização de:
ensaios gerais, organização de
apresentações e eventos oficiais,
planejamento pedagógico musical,
desenvolvimento técnico

instrumental, repertório, formação
rítmica e musical, organização de

repertório, ensaios técnicos e

coreográficos, preparação para
desfi ies, eventos cívicos e

oficiais,
da banda

0

01 14664 Mês 12 5.660,00 67.920,00

/e 4

apresentações
coordenação geral
marcial.
12 horas de atividades semanais,
sendo no turno da manhã, tarde e
noite no mesmo dia da semana (às
sextas feiras) . Com

acompanhamento do Maestro para
atender até 16 instrumentos.

8){os termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 67.920,00 (sessenta e sete mil, novecentos e vinte reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação:
04/05/2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro I)FD para sua execução, visando
a determinar a sequência ein que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível
desdobramentos :

02.005..13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505

de eiernento e

8.1. Centro de custo: 02.005.0 13

:}:

}

']

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM o NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) : objeto de baixa complexidade.

Mercedes-PR, 24 de abril de 2026.

Assina kra do Responsámm=ammlÜda

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de terrno aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objotos de baixo valor ou baixa complexidade,
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Ciente e de acordo

Assinatura

Secretário da Pasta Interessada (nome): Juciane Brum

J UCI ANE Assinado de forma digital por

BRUM:0041222199 #aT:sTLB2R6To:::rolj#lT3
3 -03'oo'
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à prestação de servIços de administração , coordenação e
ministração de aulas da Banda Marcial e fanfarra , foi elaborado nos termos do Decreto n.c’

031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes – PR, 24 de abril de 2026

JUCIANE -, fÔ FAap:ffIJa:::4qlg:2q9\T

BRUM:0041222 1 993 Dados: 2026.04.2408:03:36
-03'OO'

Juciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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Memorando no 03/2026 – SMEC

Em, 22 de abril de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo
Licitatório destinado a prestação de serviço de aulas de maestro para Banda
Marcial e instrutor de fanfarra de acordo com o Decreto Municipal n'’ 093/2024,
que instituiu a política pública denominada “Compra Mercedes”.

/+b\

Considerando que a Lei Complementar no 123/2006, de 14 de dezembro de
2006, instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da

economia local e regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para
referidas empresas, com a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o

incentivo à inovação tecnológica, permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar
Municipal n.') 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento
diferenciado e favorecido previstas na Lei Complementar nc) 123/2006,
estabelecendo o incentivo ao desenvolvimento de Microempreendedores Individuais
– MEI, Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e
regionais, como uma das principais ações para promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, para a ampliação da eficiência
das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação tecnológica.

/ \\

Considerando que o Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024,
instituiu a política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante
justificativa constante de seu Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei
Complementar Municipal n.c) 012/2009, alteradas pela Lei Complementar Municipal
n.c) 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8c), 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que
poderá ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de
contração de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para
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microempresas e empresas de pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte
e cinco por cento) reservadas para microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento
diferenciado promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação
da eficiência das políticas públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o

fomento as empresas locais serão contempladas em proporções variáveis entre si, a
depender do objeto que esteja sendo contratado.

/A-'\\ Considerando que o art. 9'’ do Decreto Municipal n.c) 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8c), a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios
de Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado,
Entre Rios do Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em
número igual ou superior a 03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser
ampliada às Microempresas, Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores
Individuais, situados na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico
do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas
localizadas na “região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a
participar de processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades
econômicas principais ou secundárias, empresa para prestação de serviço de aulas
de maestro para Banda Marcial e instrutor de fanfarra (CNAE N.'’ 8592-09/03, 8599-
6/99) a ser utilizado nas atividades promovidas pela secretaria.

'm'\

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não,
quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP,
aptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades
econômicas principais ou secundárias, empresa para prestação de serviço de aulas
de maestro para Banda Marcial e instrutor de fanfarra (CNAE N.') 85.92-9-99, 85.99-
6-99 / 85.92-9-03) a ser utilizado nas atividades promovidas pela secretaria.

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.
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Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

SCCRETÁRIÂ &
féJgüirr;

ÓUGAÇÃO E CULTURA
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Memorando no 03/2026 - SMEC

Mercedes, 22 de abril de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Assunto: Resposta ao memorando nQ 03/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da potítica pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.c’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n') 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certarnes
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Prestação de serviços de aulas de maestro para banda
marcial e instrutor de fanfarra (CNAE N.'’ 85.92-9-03 / 85.99-6-99), estando possivelmente aptas a
participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.c’ Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

/-n\. OSMARI NA TEREZINHA
SCHWANTES

ME 17.504.993/0001 -31

ELERSON DORNER ME 41.581.200/0001-62 Região de
Mercedes

BRUNO EDUARDO GMACK
DOS SANTOS

ME

ME

ME

ME

ME

23.082.544/0001 -45 Região de
Mercedes

FRANCIELI DOS SANTOS
VIEIRA

30.536.097/0001-12 Região de
Mercedes

JOSÉ FRANCISCO DOS
SANTOS

26.386.609/0001 -34 Região de
Mercedes

IVAN ZANETTE LTDA 22.095.385/0001 -50 Região de
Mercedes

KALV IN TONELLI DE JEZUS 18.603.791/0001 -00 Região de
Mercedes
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Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

STEFÃNIA M/Me
SOKOLOWSKI 1 1 1 Mercedes

EWERTON ALVES DOS [e
SANTOS 1 1 Mercedes

*Seguem ern anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9c’, 11 e § 4c>1, do Decreto
Municipal n.c> 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, urna vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente,

v,„,,,,$3Jl1,l M,,r„t„
Diretora de Departamento

ILSE IRENE KOTZ IVIE 24.305. 175/0001 -75

FÁBIO PEREIRA DA SILVA ME 13.338.467/0001 -98

MÔNICA WRASSE

ALB PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA

NICOLAS LUIS DE LIMA

ME 19.655.953/0001-16

ME 15.764.057/0001 -34

ME 21.824.892/0001-15

1 Art. 9') A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
( )
II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.
( )
§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719'373/0001-23

www, mercedes'pr.gov. br
Página 1 2



22/04/2026, 14:32 about:blank

;éREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

17.504.993/0001 -31

NOME EMPRESARIAL

OSMARINA TEREZINHA SCHWANTES 01661491952

T [0 (NOME DE

O ICA PRINCIPAL

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

ÓDIGO E

22.19-6-00
85.92-9-99
85.99-6-05
49.30-2-04
13.51 -1 -00
4.22-3-00

32.99-0-99

F('ÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente
#Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Cursos preparatórios para concursos
Transporte rodoviário de mudanças

uso domésticoFabricação de artefatos tl

Fabricação de artigos do produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

-m( mG -=D FDa-TÍFf=ÍIE2iTU-RaD TÃ

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOAO PESSOA
COMPLEMENTO

85.998-000 CENTRO
iPlo

MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1251

DATA DAS
31/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/04/2026 às 14:32:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1 /1
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A3 @1#8há

3;&#g
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

41.581.200/OOOI -62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/04/2021

NOME

41.581.200 ELERSON DORNER

dENTO (NOME DE FANTASIA)

O MICA PRINCIPAL

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.29'1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos
anteriormente
90.01-9-02 . Produção musical
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 4+
85.92-9-03 - Ensino de música 91
13.59-6-00 - Fabricação de outrôê produtos têxteis não especificados anteriormente
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
25.39.0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

não especificados

anteriormente

O

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DOUTOR JOAO INACIO
COMPLEMENTO

85.998-011 MERCEDES
1

IVIERCEDES

ÔNICO

DOTETY@HOTMAIL.COM (45) 88374007

E
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

CADASTRALDATA DA

14/04/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0 DE INSCRl1

23.082.544/0001 -45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/08/2015

NOME EMPRESARIAL

23.082.544 BRUNO EDUARDO GMACK DOS SANTOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

O ICA PRINCIPAL

43.304-04 - Serviços de pintura de edificios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.30-3.00 - Atividades paisagísticas
90.01 -9.01 - Produção teatral
31.01 -2..00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-03 - Ensino de música II
97.00-5-00 - Serviços domésticos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 4
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

0

213-5 - Empresário (Individual)

LO

R JOAO PESSOA
COMPLEMENTO

CASA 860

BAiRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

MERCEDES

ENDEREÇO

BRGIVIACK@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(45) 8807-7540

E
+++A

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/08/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mu A(,FFFgp-Ét IIL
++++++++

DATA DA S
'++Ü
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

M CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

FRANCIELI DOS SANTOS VIEIRA

T IENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

DIGO E DESCRI PRINCIPAL-aBRE;
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

O 3MICAS SECUNDÁRIAS

85.91-1 .00 - Ensino de esportes
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música #
85.92-9-99 - Ensino de arte e cültura não especificado anteriormente 9+

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-5 - Empresário (Individual)

R PAULO FURTADO LUCENA

85.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-üuKiTaFlo
TERRA ROXA

ENDEREÇO

FRANCIELI.VIEIRA12@GMAIL.COM (44) 9878-0052

BIfE FEDERAfm RESPONI©ÍITE R)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA O CAC

23/05/2018

S O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

@
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

26.386.609/0001 -34 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/1 0/2016

NOME EMPRESARIAL

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 33313326900

O DO E
++++++++

(NOME DE FANTASIA)

Da:>Fãõi-

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente IIp

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

O A

213-5 - Empresário (Individual)

LOiÍRABÕÚRCJ

R VERIANO DOS SANTOS DIAS
COMPLEMENTO
CASA

85.990-000 CENTRO
-ãüiTiaiFiõ
TERRA ROXA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

saladoempreendedor@terraroxa.pr.gov.br
TELEFONE

(44) 9813-6715

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ATIVA
O CADASTRALDATA DA SITU

20/10/2016

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I'@CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

IVAN ZANETTE LTDA

DO

PINGOS D ARTE
NTO (NOME DE FANTASIA)

ÓDIGO E DESCRI PRINCIPALDA ATIVIDADE ECONÔ

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

O ÔMICAS SECUNDÁRIAS

13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
46.16-8-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
46.184-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
46.184-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações
46.18-1-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.37-1 -07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas. bombons e semelhantes
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41 -9.03 - Cornércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49.4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
46.494-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.494-10 - Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
46.51 -6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática

Ã3b–ÁiíÃTÜFÊ7ÃiURFcÂ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DA ACACIA AMARELA

CEP
85.988400 PARQUE DAS ARAUCARIAS ENTRE RIOS DO OESTE

ERmREÇ,'=-ÊFÊ-TRC5NTCO

zanneivan1 7@hotmail.com (45) 9945-3373

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

S

ATIVA
DATA DAS O CADASTRAL

20/03/2045

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.é ]

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

22.095.385/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/03/2015

NOME EMPRESARIAL

IVAN ZANETTE LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.23-7-00 . Comércio varejista de bebidas
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.63-6..01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-02 - Promoção de vendas
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.21 ..7.00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.23-3-00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios
77.29-2-01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206.-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DA ACACIA AMARELA

85.988-000 PARQUE DAS ARAUCARI AS

RUNm
ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO )NICO

zanneivan17@hotmail.com (45) 9945-3373

ENTE FEDERATIVO

DATA DA

20/03/2015

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

IVAN ZANETTE LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.30.0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente R'
90.01 -9-01 - Produção teatral - '
90.01-9-02 - Produção musical
90.01 -9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01 -9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03.5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
*93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
J3,19-1 -99 . Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
93.29-8-04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

o ANmXTCiRi6iê7
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DA ACACIA AMARELA

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE DAS ARAUCARIAS ENTRE RIOS DO OESTE

ERIJÊREÇaÊLETRCm
zanneivanl 7@hotmail.com

TELEFONE

(45) 9945-3373

i;Etim

DATA DA ,O CADASTRAL

20/03/2015

\ dOTIVO DE

+++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CÃCNÚMERO DE IN

18.603.791/0001 -00
MATRIZ

-mE/
18.603.791 KALVIN TONELLI DE JEZUS

.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

O MICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

m-mommDmEÕÕ mTFDm:
90.01.9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
77.29-2..02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.92-9-02 . Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música 4

O

213-5 - Empresário (Individual)

RO

R PEDRO BALENSIEFER
COMPLEMENTO
++++++++

BAIRRO/DISTRITO

TROPICAL
-FJFFdiFi6-

QUATRO PONTES

KALVIN.TONELLI@HOTMAIL.COM (45) 9135-4790

DATA DA

02/08/2013

MOTIVO DE SITL

DATA DA
+++++++à

Aprovado pela instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

’@CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

24.305.175/0001 -75
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

24.305.175 iLSE iRENE KaTZ

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA

O MICA PRINCIPAL

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente le

ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUb

38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
\85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos

7.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
38.394-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente

E-ÕBÍéTE–ÕEmÍ(.'ÃO DA NATUREZA JURÍD-Fa

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R FLORIANOPOLIS
COMPLEMENTO

85.948-176 CENTRO
MUNt

PATO BRAGADO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SALADOEMPREENDEDOR@PATOBRAGADO.PR.GOV.BR (45) 9926-9412

+

,O CADASTRALDATA DA

03/03/201 6

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

'@CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

13.338.467/0001 -98
MATRIZ

NOME éP

13.338.467 FABIO PEREIRA DA SILVA

INTO (NOME DE

DIGO .E O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.92-9-03 - Ensino de música 4

O dICAS SECUNC

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01 -9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza

D

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R OSMAR FERRARI
0
TERREO

CENTRO
MUNICÍPIO

TERRA ROXA+/

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTOTALENTUS@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9909-3070/ (44) 9960-7353

ENTE FEDERATIVO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/03/2011

CADASTRALMOTIVO DE SITUA

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nCJ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE ir

19.655.953/0001 -16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04/02/201 4

NOME

19.655.953 MONICA WRASSE

b

O

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente ib

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
16.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
16.22.6.99 . Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA CA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R PADRE JOSE GAERTNER

85.998-031
BAIRRO/DISTRITO

MERCEDES
-MuriiêiFB
MERCEDES

'NICO

MONICAWRASSE53@GMAIL.COM (45) 3256-1 559

mBÊkmE

DATA DAS ,O CADASTRAL

04/02/2014

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

, Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

aERO DE iN-SC

15.764.057/0001 -34
MATRIZ

NOME

ALB PRODUCOES E EVENTOS LTDA

IENTO (NOME DE FANTASIA)O DO

ÓDIGO E O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

32.20-5-00 - Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.63-6.01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
85.99-6'-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente#
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AMAZONAS
COMPLEMENTO

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
0

ENTRE RIOS DO OESTE

0 ÔNICO

BACK_ANDERSON@YAHOO.COM.BR (45) 9807-3423

ENTE FEDERATIVO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

CADASTRALDATA DA

22/06/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

-mlXi'íFmEÍÃí DATA DAS
+++++++Ü
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE ir

21.824.892/0001 -15
MATRIZ

NOME

NICOLAS LUIS DE LIMA

O (NOME DE FANTASIA)

O

85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

O 3MICAS SECUNDÁRIAS

59.12-0'99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-03 - Ensino de música #
85.92-9-99 - Ensino de arte e cu8ura não especificado anteriormente
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente #
90.01.9-01 - Produção teatral

6DIGO-B 5 ,O DA NATUREZA J DICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MARINGA

9 /F

CENTRO
-mlciFlõ
PATO BRAGADO

ÔNICOENDEREÇO

NICO.LLIMAPB@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9841-1451

ATIVA
DATA DA

05/02/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA :@
NÚMERO DE

33.249.656/0001 -00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/04/2019

33.249.656 STEFANIA MARIA SOKOLOWSKI

O (NOME DE FANTASIA)

3Bíê3immAifimõTtm
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

DICAmTãTÊI O DA NATUREZA

213-5 - Empresário {Individual)

r)o

R J M MADALOZZO

CEP

85.892-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC

SANTA HELENA

ÕNICO

STEFANIA MSK@HOTMAIL.COM (45) 3268-2180

m'm-ATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
++++à

mDÁ3im.'ÃO CADA:tRX
04/04/2019

MOTIVO DE S

O ESPECIAL
++++++++

DATA DA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

@
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

22.203.617/0001 -47
MATRIZ

NOME

22.203.617 EWERTON ALVES DOS SANTOS

,O DO E (NOME DE FANTASIA)

O >MICA PRINCIPAL

85.92-9-03 . Ensino de música 4.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente +(
47.56.3-.00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

E&DIGõTdÊFÉTI:mM-mTm
13-5 - Empresário (Individual)

LO F)C

AV MARIPA

BAIRRO/DISTRITO

LOT.KONRAD
MUF

MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRe

EWERTONREGENTE@HOTMAIL.COM (45) 9964-3207

E
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA O CADASTRAL

07/04/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BIO
++++++++
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de professor regente de Maestro de Fanfarra e Banda Marcial para ministrar
aulas na Casa da Cultura de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xxx/2026.

Área Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura.
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identifieadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, eIn
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, de

A contratação de profissional especializado para ministrar aulas de regência de fanfarra e banda
marcial, nos períodos matutino, vespertino e noturno, na Casa da Cultura do Município de
Mercedes/PR, justifica-se pela necessidade de promover, ampliar e fortalecer as atividades
culturais, artísticas, educativas e sociais ofertadas à popuiação, conternplando crianças,

adolescentes e adultos, proporcionando acesso à formação musical e coreográfica de maneira
organizada, contínua e tecnicamente qualificada, considerando que a fanfarra e a banda marcial
constituem importantes instrumentos de desenvolvimento humano, inclusão social, valorização
cultural e participação comunitária, contribuindo diretamente para a formação da disciplina, da
responsabilidade, da concentração, da coordenação motora, do trabalho em equipe, da autoestima,
do respeito à hierarquia e da convivência coletiva, além de estimular o senso de pertencimento e a
valorização da cultura local, sendo também fundamentais para a representação do município em
eventos cívicos, culturais, educacionais, comemorativos e oficiais, razão pela qual se faz necessária

a atuação de profissional com conhecimento técnico e experiência específica em regência,
musicalização, treinamento instrumental, leitura rítmica e melódica, organização de ensaios,
montagem de repertório, formação de conjuntos musicais e preparação de apresentações públicas,
uma vez que a condução adequada das atividades exige domínio prático e pedagógico para o
ensino, acompanhamento e aperfeiçoarnento dos participantes em diferentes níveis de

aprendizagem, devendo o profissional atuar na instrução teórica e prática do uso e execução de

instrumentos como trompete, flugelhorn, bombardino, trompa, sax, saxofone, trombone, tuba,
clarinete, flauta transversal, flauta doce, bem como instrumentos de percussão como caixa, bumt)o,
quinta ton, lira, xilofone e demais instrumentos necessários à composição e ao desenvolvirnento
técnieo da fanfarra e da banda marcial, além de realizar o treinamento do corpo coreográfico,
incluindo ensaios de comissão de frente, balizas, mor de comando e coreografias gerais, garantindo
o alinhamento entre expressão corporal, musicalidade, postura cênica, disciplina de apresentação

e sincronização dos movimentos, possibilitando a formação completa dos integrantes e a qualidade
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@rnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001--23
www. mercedes.pr.gov. br
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das apresentações desenvolvidas pelo grupo, sendo igualmente importante a oferta das aulas nos

turnos da manhã, tarde e noite, de forma a atender adequadamente os diferentes públicos e faixas
etárias, considerando as rotinas escolares, profissionais e pessoais dos participantes, assegurando
maior abrangência e democratização do acesso às atividades culturais promovidas pelo município,
de modo que a contratação ora pretendida representa medida necessária para assegurar a
continuidade, a qualidade e a efetividade das ações culturais e fonnativas desenvolvidas na Casa
da Cultura, fortalecendo as políticas públicas de cultura, educação e inclusão social, promovendo
a ocupação saudável do tempo livre, especialmente de crianças e adolescentes, incentivando
talentos locais, ampliando oportunidades de aprendizagem artística e musical e contribuindo para
a preservação, valorização e difusão das tradições culturais do Município de Mercedes/PR,
atendendo, assim, ao interesse público e à necessidade de prestação de serviço especializado para
a adequada execução das atividades de fanfarra e banda marcial no ârnbito municipal.d
2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejarnento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade,
identificando a previsão no Plano de Contratações Anual -PCA, se existir, ou, se for o caso,

justificando a ausência de previsão.
Avalie se o órgão possui PCA e o indique abaixo fazendo menção ao ano, à previsão do item
no PCA e ao local de publicação do PCA ou justifique sua ausência:
O ob}eto da contratação está previsto no Piano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 234.
Unidade Gestora: 02005 - Secretaria de Educação e Cultura
Data de publicação no PNCP: 09/04/2026

4
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do g I' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
O serviço cuja contratação se pretende consiste na disponibilização de profissional especializado
e com experiência comprovada na área de regência de fanfarra e banda marcial, apto a ministrar
aulas teóricas e práticas de musicalização, técnica instrumental, percussão, formação de repertório,
organização de ensaios e preparação coreográfica, devendo atender crianças, adolescentes e
adultos, com capacidade para desenvolver atividades voltadas à iniciação, aperfeiçoamento e

treinamento dos participantes, contemplando instrumentos de sopro, percussão e demais elementos
que compõem a fanfarra e a banda marcial, bem como o trabalho com corpo coreográfico,
comissão de frente, balizas, mor de comando e coreografias em geral;
As aulas abrangem o ensino dos seguintes instrumentos: metais – trompete, flugelhorn,
bombardino, trompa, sax horn, trombone, tuba madeiras – saxofone, clarinete, flauta transversal,
flauta doce, percussão, caixa, bumbo, quinta ton, lira, xilofone, dentre outros;
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A prestação dos serviços deverá ocorrer todas as semanas do mês (com exceção de eventuais
feriados), obrigatoriamente às sextas-feiras, nos períodos das 8h às 12h, das 13h30 às 17h30 e das
18h30 às 22h30, totalizando carga horária de 12 horas semanais;
As atividades serão realizadas na Casa da Cultura de Mercedes/PR, em sala reservada e adequada

ao desenvolvimento das aulas e ensaios, cabendo ao contratado atuar de forma organizada,
responsável e comprometida corn a preservação, guarda, zelo, conferência e correto uso dos
instrumentos musicais, acessórios e demais materiais disponibilizados pelo Município;
A Contratada deverá comparecer no local revisto com antecedência mínima de 10 (dez) minutos
do início das aulas/atividades para a realização de todos os preparativos necessários para ministrar
as mesmas ;

A Contratada deverá colaborar com ações de incentivo à participação da comunidade. Também
deverá apoiar a divulgação das atividades desenvolvidas. Será responsável por contribuir na busca
de alunos e no estímulo à ocupação das vagas ofertadas. Essas ações têm como objetivo ampliar o
acesso da população às iniciativas culturais;
O profissional deverá demonstrar assiduidade e pontualidade no cumprimento de suas funções.
Deverá atuar com responsabilidade técnica e rnanter postura ética em todas as atividades. É
necessário possuir capacidade para conduzir grupos compostos por diferentes faixas etárias;
A Contratada deverá manter regularidade no planejamento e na execução dos ensaios. Será
obrigatória a participação em espetáculos, apresentações, eventos culturais e solenidades. Tarnbérn

deverá participar de demais atividades públicas relacionadas à fanfarra e à banda marcial
promovidas ou apoiadas pelo Município;
Inclui-se entre as obrigações a participação no desfile cívico de Mercedes. O profissional deverá
acompanhar os alunos em apresentações e eventos realizados em outros municípios, sempre que
houver convocação ou necessidade institucional;
As atividades mencionadas não gerarão qualquer acréscimo de valores ao contrato, por se tratarem
de obrigações inerentes à execução dos serviços contratados. O profissional deverá manter
disponibilidade, comprometimento e preparo técnico. Essas condições são essenciais para garantir
a qualidade das apresentações e a adequada representação cultural do Município de Mercedes/PR;
No valor da proposta deverão estar incluídas as despesas com deslocamento, alimentação, dentre

outras necessárias à execução dos serviços.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependência s com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 202 1). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos
Item Objeto Unidade

Prestação de serviço de aulas de maestro para Banda
Marcial e instrutora Fanfarra para o Município de
Mercedes/PR. Serviço

Classificação dos bens/serviços:
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( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) IVão continuado.
Justificativa: A contratação pretendida enquadra-se como serviço comum, tendo em vista que suas
características, especificações, condições de execução, carga horária, local de prestação,
atribuições, obrigações do contratado e resultados esperados podem ser objetivamente definidos
no próprio edital e em seus documentos complementares, de forma clara, suficiente e padronizada,
permitindo que os interessados formulem suas propostas com base em critérios usuais de mercado,
sem a necessidade de soluções técnicas exclusivas ou metodologias extraordinárias que impeçam
a comparação objetiva entre os possíveis contratados, tratando-se, portanto, de serviço cuja
execução é amplamente conhecida, com parâmetros de qualidade e desempenho passíveis de

descrição precisa pela Adrninistração Pública, especialmente no que se refere à prestação de aulas
de regência de fanfarra e banda marcial, orientação técnica, ensaios, acompanhamento
instrumental e coreográfíco, participação em apresentações e demais atividades correlatas, razão
pela qual resta caracterizada sua natureza comum para fins de contratação pública.
Ainda, a prestação do serviço possui caráter continuado, considerando que sua interrupção
comprometeria diretamente o desenvolvimento das atividades culturais, rnusicais, educativas e
sociais promovidas pelo Município, bem como o andamento dos ensaios, a formação técnica dos
alunos, a manutenção do grupo e a preparação para apresentações, eventos e atos cívicos oficiais,
sendo necessária sua continuidade para garantir a efetividade, a regularidade e a qualidade das

ações desenvolvidas pela Secretaria competente. Dessa forma, caso a execução contratual atenda
satisfatoriamente às demandas da Administração, aos objetivos propostos e ao interesse público
envolvido, o contrato poderá futuramente ser prorrogado, nos termos da legislação vigente, desde

que demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública e observadas as condições legais,
técnicas e administrativas aplicáveis.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A previsão da contratação ein caráter plurianual justifica-se eIn razão da natureza
contínua, permanente e anual dos serviços de regêneia de fanfarra e banda marcial, os quais não se

limitam a uma ação pontual ou esporádica, mas sim a uma atividade pública desenvolvida de forma
sequencial, progressiva e indispensável para a manutenção, formação e aperfeiçoamento dos
alunos atendidos pelo Município, abrangendo ensaios regulares, desenvolvimento técnico musical
e coreográfico, preparação para apresentações, participação em eventos culturais, atos cívicos €
demais atividades oficiais ao longo de todo o ano, exigindo, portanto, continuidade pedagógica,
planejamento e estabilidade na execução. A adoção de uma contratação com perspectiva plurianual
também se mostra vantajosa sob o ponto de vista administrativo, operacional e econômico, uma
vez que evita a necessidade de instauração frequente de novos proeessos licitatórios para a mesma
finalidade, reduzindo retrabalho interno, custos administrativos, tempo despendido pelos setores
responsáveis e a sobrecarga das equipes envolvidas na instrução processual, elaboração
documental, tramitação, análise e formalização contratual. Com isso, a Administração Pública
ganha maior eficiência, economicidade, celeridade, organização e autonomia na condução das

políticas culturais e educaeionais vinculadas à fanfarra e banda marcial, assegurando maior
previsibilidade na execução do serviço e evitando descontinuidade nas atividades ofertadas à
população. Além disso, a possibilidade de manutenção do mesmo serviço por período mais amplo
favorece o acompanhamento da evolução técnica dos participantes, a consolidação do trabalho
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pedagógico e artístico e o fortalecimento da identidade cultural do Município, desde que,

evidentemente, a execução contratual permaneça atendendo satisfatoriamente às necessidades da
Secretaria e ao interesse público, observadas as condições legais aplicáveis.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § IQ do art.
18 da Lei nc) 14.133, de 2021).
Identificação das solu

Id Descrição da solução (ou cenário)

r Fanfarra e Banda Marcial para ministrar
aulas na Casa da Cultura de Mercedes/PR.

r para ministrar as aulas de Maestro de
Fanfarra e Banda Marcial na Casa da Cultura de Mercedes/PR.

Análisa

Requisito SoluÇão NãoSim Não se

Aplica

A solução encontra-se implantada em outrol
órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

A solução será vantajosa
Administração Municipal?

para a SoluÇão 1

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 não se mostra mais viável para o Município de Mercedes, especialmente sob a ótiea
da economicidade, da eficiência administrativa e da realidade funcional enfrentada pela
Administração. Isso porque a eventual tentativa de execução do serviço por meio de servidor
efetivo ou mediante criação/provirnento de cargo específico pode gerar custos mais elevados e
compromissos permanentes incompatíveis com a real necessidade do Município, sobretudo
considerando que a demanda se concentra em apenas um dia por semana. Além disso, tal
alternativa poderia implicar pagamento de horas extras, reorganização de jornada ou ampliação de

encargos funcionais, o que não se apresenta como a opção mais econôrnica ou racional. Soma- se

a isso o histórico de dificuldades enfrentadas pela Administração em processos de concurso
público ou provimento de vagas, inclusive com possibilidade de frustração pela ausência de
profissionais interessados ou habilitados para assumir cargo com atribuições tão específicas, o que
poderia comprometer a continuidade e a efetividade do serviço. Dessa forma, a solução 2 revela-
se menos vantajosa e menos adequada à realidade administrativa do Município, não atendendo de
forma satisfatória aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1 mostra-se viável e adequada à necessidade do Município, inclusive por já se encontrar
implantada e em funcionamento em outros municípios da região, demonstrando sua aplicabilidade
prática, aceitação administrativa e eficiência na execução de atividades semelhantes voltadas à

formação musical e cultural. Trata-.se de alternativa vantajosa para a Administração Pública, pois
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possibilita a contratação de profissional especializado exclusivamente para a prestação do serviço
necessário, de forma objetiva e compatível com a demanda existente, sem a necessidade de criação
de cargo efetivo ou ampliação permanente da estrutura administrativa. Além disso, considerando
que o profissional atuará apenas um dia por semana, em horários previamente definidos, a

contratação por prestação de serviços revela-se mais econômica, proporcional e racional, evitando
custos mais elevados e encargos permanentes que decorreriam de outras formas de vínculo,
especialmente quando a necessidade do Município é específica, contínua, porém limitada em carga
horária. Dessa forma, a solução apresenta-se como medida eficiente, financeirarnente vantajosa e
administrativamente mais adequada para atender ao interesse público com qualidade, regularidade
e melhor aproveitamento dos recursos públicos.

n\ 3 6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estirnativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 67.920,00 (sessenta e sete mil, novecentos e vinte
reais)
Parâmetros utilizados: O parâmetro utilizado para a definição da estimativa do valor da

contratação do serviço consistiu na solicitação de orçamentos junto a profissionais que atuam na
execução desse tipo de atividade, os quais apresentaram propostas de valores compatíveis com
o objeto pretendido, possibilitando à Administração a realização de levantamento comparativo
para apuração da média de mercado, resultando em uma estimativa total de R$ 67.920,00 para o
período de 12 meses.
Metodologia utilizada: apuração da média de preços praticados, a qual serviu como parâmetro

para a formação do valor estimado da contratação para o período de 12 meses.
Considerando o valor estimado da contratação, a licitação deverã ser direcionada à participação
exclusiva ,de microempresas e empresas de pequeno porte , em conformidade com o disposto no
art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.') 123/2006, tendo em vista que o valor do item e/ou grupo
de itens não excede o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará ern preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) , até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.c) 073, de 2024.
A restrição geográfica em questão tem como objetivo incentivar o desenvolvirnento econômico,
fortalecer a geração de renda e fomentar a atividade empresarial no Município e na região.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados para ministrar aulas
de regência de fanfarra e banda marcial no Município de Mercedes/PR, com atendimento voltado
a crianças, adolescentes e adultos, a serem realizadas na Casa da Cultura, em sala reservada e

apropriada para o desenvolvimento das atividades, nos períodos matutino, vespertino e noturno,
conforme cronograma previamente estabelecido pela Administração, com aulas às sextas-feiras,
das 8h às 12h, das 13h30 às 171l30 e das 18h30 às 22h30, contemplando atividades teóricas e

práticas de musicalização, técnica instrumental, leitura rítmica e melódica, formação de repertório,
ensaios, organização de apresentações e desenvolvimento coreográfico, abrangendo o ensino e
treinamento de instrumentos de sopro e percussão, tais como trompete, flugelhorn, bombar(lino,
trompa, sax, saxofone, trombone, tuba, clarinete, flauta transversal, flauta doce, caixa, bumbo,
quinta ton, lira, xilofone e demais instrumentos necessários ao funcionamento da fanfarra e banda
marcial, bem como o acompanhamento e preparação do corpo coreográfico, incluindo comissão
de frente, balizas, mor de comando e coreografias gerais. A solução proposta visa atender à

necessidade da Administração Pública de assegurar a continuidade, qualidade e efetividade das
atividades culturais, artísticas, educativas e sociais desenvolvidas no Município, fortalecendo a

formação musical e cívica da população, incentivando a participação comunitária e promovendo a

valorização cultural local, especialmente por meio da manutenção e aperfeiçoamento da fanfarra e
banda marcial como instrumentos de inclusão, disciplina, expressão artística e representação
institucional em eventos públicos, desfiles cívicos, apresentações culturais e demais atividades
oficiais. A contratação contempla, além da execução regular das aulas e ensaios, a responsabilidade
do profissional pela organização técnica dos grupos, zelo, guarda e cuidado com os instrumentos
e materiais disponibilizados pelo Município, apoio na divulgação das atividades, estírnulo à

ocupação das vagas ofertadas, busca ativa de participantes, pontualidade, assiduidade,
planejamento das atividades e participação obrigatória em espetáculos, apresentações, ensaios
externos, desfile cívico de Mercedes e acompanhamento dos alunos em apresentações realizadas
em outros municípios, sem acréscimo de valores, por se tratar de obrigação inerente ao objeto
contratado. Trata-se de serviço comum, uma vez que suas características, condições de execução,
atribuições, carga horária, local de prestação e resultados esperados podem ser objetivamente
definidos no edital e nos demais documentos do processo, permitindo ampla compreensão pelos
interessados e comparação objetiva entre propostas, sem exigir solução técnica singular ou

extraordinária. Além disso, a natureza do serviço é contínua, anual e de relevante interesse público,
pois sua interrupção comprometeria o desenvolvimento técnico dos participantes, a organização
das apresentações e a própria manutenção da política cultural municipal, razão pela qual a
contratação se mostra necessária e adequada ao atendirnento da demanda da Secretaria
responsável. Também se justifica a previsão de continuidade e possibilidade de manutenção do
serviço ein caráter plurianual, desde que haja interesse da Administração e vantajosidade,
considerando que a repetição anual de novos procedimentos licitatórios para a mesma finalidade
geraria maior custo administrativo, retrabalho interno, consumo de tempo dos setores responsáveis
e risco de descontinuidade das atividades, ao passo que a estabilidade da contratação favorece a
continuidade pedagógica, o planejamento das ações e a evolução técnica dos participantes. Para
definição do valor estimado da contratação, foi realizada pesquisa de preços de mercado, por meio
da solicitação de orçamentos junto a profissionais que atuam na prestação desse tipo de serviço,
sendo os valores obtidos analisados comparativamente e utilizados como base para a apuração da
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rnédia praticada, resultando em estimativa total de R$ 67.200,00 para o período de 12 meses. Em
razão .desse valor, a licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos da legisiação vigente, assegurando-se ainda a prioridade
de contratação às cmpresas sediadas local ou regionaimente, como forma de incentivo ao

desenvolvimento econômico e social do Município e da região. Dessa forma, a solução como um
todo mostra-se adequada, necessária e compatível corn o interesse público, reunindo condições
técnicas, operacionais, administrativas e econômicas para assegurar a prestação eficiente e

qualificada do serviço, promovendo a continuidade das ações culturais do Município de

Mercedes/PR e fortalecendo a política pública de formação artística, musical e cidadã da
população .

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § IQ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
A contratação não comporta parcelarnento do objeto, tendo em vista que a prestação dos serviços
de regência de fanfarra e banda marcial constitui solução única, integrada e tecnicarnente
interdependente, exigindo unidade de execução, coordenação pedagógica, continuidade
metodológica e padronização no desenvolvimento das atividades musicais, instrumentais e

coreográficas, de modo que a eventual divisão do objeto em parcelas ou contratações distintas
poderia comprometer a qualidade, a uniformidade e a eficiência dos serviços prestados, bem como
dificultar a organização dos ensaios, a condução técnica dos grupos, o acornpanhamento da
evolução dos alunos e a preparação para apresentações, desfiles e eventos oficiais. Além disso, a
concentração da execução em um único contratado favorece o planejamento, a comunicação, a
responsabilidade técnica, o controle administrativo e a obtenção de resultados mais satisfatórios
para a Administração, evitando sobreposição de atribuições, conflitos metodológicos e prejuízos à
continuidade das atividades, razão peia qual o não parcelamento se mostra mais adequado ao

interesse público e à natureza do objeto pretendido.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
gl' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Os resultados pretendidos com a contratação consistem em assegurar a oferta contínua, organizada
e tecnicamente qualificada de aulas de regência de fanfarra e banda marcial no Município de
Mercedes/PR, promovendo o desenvolvimento musical, artístico, cultural, cívico e social de
crianças, adolescentes e adultos, por meio da formação e aperfeiçoamento dos participantes na
execução instrurnental, percussiva e çoreográfica, buscando a evolução técnica dos alunos, a
melhoria do desempenho coletivo da fanfarra e banda rnarciai, a ampliação da participação da
comunidade nas atividades culturais ofertadas pelo Município, o fortalecimento da disciplina, da
responsabilidade, da coordenação motora, da expressão corporal, do trabalho em equipe e do senso
de pertencimento dos participantes, bem como a manutenção e valorização da fanfarra e banda
marcial como importante instrumento de representação institucional, integração comunitária e
preservação cultural. Pretende-se, ainda, garantir a adequada preparação do grupo para
apresentações públicas, espetáculos, eventos culturais, solenidades e desfiles cívicos,
especialmente o desfile cívico municipal, assegurando melhor organização, qualidade técnica e
expressão artística nas participações oficiais do Município, além de fortalecer as políticas públicas
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de cultura, educação e inclusão social, promovendo a ocupação saudável do tempo livre, o
incentivo a talentos locais e a ampliação do acesso da população às atividades culturais
desenvolvidas na Casa da Cultura.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serern adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentçs. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciciagern de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Não se vislumbram impactos ambientais relevantes decorrentes da presente contratação, tendo em

vista que o objeto consiste na prestação de serviços intelectuais e presenciais de regência de
fanfarra e banda marGial, a serem executados em espaço público já existente e destinado às

atividades culturais do Município.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.c’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos inçisos do art. 64 do Decreto Municipal n.Q 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforrne justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: Não será adotado o
Sistema de Registro de Preços para a presente contratação, tendo em vista que a necessidade da
Administração encontra-se previamente definida quanto ao objeto, à carga horária, à forma de
execução, ao local da prestação dos serviços e à demanda estimada, tratando-se de contratação
certa, específica e contínua, com quantitativos e condições suficientemente delimitados para
formalização direta por meio de contrato administrativo decorrente de procedimento licitatório na

modalidade pregão. Além disso, considerando a natureza continuada do serviço e a intenção da
Administração de assegurar sua manutenção nos exercícios subsequentes, caso reste demonstrada
a vantajosidade e observadas as disposições legais aplicáveis, a celebração de contrato mostra-se
mais adequada ao interesse público, inclusive por possibilitar eventual renovação nos próximos
anos, conferindo maior estabilidade à execução das atividades, continuidade pedagógica e meihor
planejamento administrativo, sem a necessidade de adoção do Sistema de Registro de Preços, que
não se apresenta como a solução mais apropriada para o atendimento da presente demanda.

2023
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14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivg;_ Diante de todo o exposto, considerando a necessidade administrativa

devidamente demonstrada, o interesse público envolvido, a relevância cultural, educacional e
social da atividade, a adequação da solução proposta, a viabilidade técnica e operacional da
execução, bem como a compatibilidade do objeto com as demandas da Administração Municipal,
conclui-se que a contratação pretendida mostra-se plenamente justificável, necessária e
conveniente para o Município de Mercedes/PR. Verifica-se que a prestação dos serviços de
regência de fanfarra e banda marcial atende de forrna satisfatória aos objetivos institucionais da
Administração, especialmente no que se refere ao fortalecimento das políticas públicas de cultura,
formação artística, inclusão social e representação cívica municipal. Assim, o posicionamento final
é favorável ao prosseguimento da contratação, por meio do devido procedimento licitatório,
observadas as disposições legais, orçamentárias e administrativas aplicáveis, por se tratar de
medida adequada ao atendimento do interesse público e à continuidade das ações desenvolvidas
pela Secretaria responsável.

2021 )

]
é

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 24 de abril de 2026.

JUCIANE tJlrAaN:BReu=;Toa41 lgj\a19pgo3r

BRUM:00412221993 %a3%; 2026-0424 08:03:59

Juciane Brum

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTtJDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à prestação de serviços de administração, coordenação e ministração de aulas da
Banda Marcial e fanfarra, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada a
minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 24 de abril de 2026

JUCIANE ãlrAaN:BReUfViTallgjt2a19pgo;

BRUM:00412221 993 %a39oo;,; 2026'04'2408;04:12

:luciane Brum
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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Orçamento para o Município de MeHeeIes/PR.
SERVIÇO: Prestação de serviços especializados para admInistração, coordenação e ministraçõo
de aulas da Banda Marcial. contemplando formação rnuslçal, técnica instrumental, p«Stica de
coniunto. expressão coa>ora! e formação cívica para crianças, adolescentes e adultos.
Aulas no período nlatuNno/Aulas no peHodo vespertino, disponibilidade para aulas em período
diurno, ensaios gerais e OQanização de apresentações e eventos oficiais.

INçrRUMENT<:>s: Metais -' Trornpete, Fiuge thorn, 8ombar€fino, Trompa. Sax Horn. Trombone,
Tuba Madeiras - Saxofone, Clarinete, Flauta Transversal, Flauta Doce - Percussão - Caixa.

Bum&>, Quinta Ton. Lira, XHoforie - Corpo C©reogró$co - Comissão de frente, Baliza, Mor de
- comando. Cc>rw con®r6fico (cdanças, adolescentes e adultos).

Serviços que devem estar }ndunk Planejamento pedagógico musical, desenvolvimento técnico
instrumental, repertóHo, formação dtrnica € musical, organização de repertódo, ensaios
técnicos e conogrâ$cos, preparação para desfiles. everttos cívicos e apresentações oficiais.
coordenação geral da banda maniat.

12 hora de atividades semanais -. sendo no turno manhã. tarde e noite no mesmo dia da
semana. Com o acornpanhamento do Maestro para atender até 16 instrumentos,

PROFESSOR E MAEçrRO DA BANDA MARCiAL E PROFESSOR DE FANFARRA PARA o
MUNiCÍPiO De MERCEDES/PR.

Valor de RS5B80,DO.
Incluso desloeamerlto semanal, alimentação e outras deçpesas afins.

P='\

24/04/2026, Marechal Cândido Rondon.

{,,,„„,wh,- eRw~.hài\\.\Li,1'-'
eHPBESA8 FEaleAhDA BEZERRA DA SILVA GaBRiEL

Digitatizado corn CarnScanner



ORÇAMENTO BANDA MARCIAL

EIVIPRESA: EWERTON ALVES DOS SANTOS

CNPJ: 22.203.617/0001-47

CELULAR: (45) 99964-3207
EMAIL: EWERTONREGENTE@HOTMAIL,COM

CIDADE: MARECHAL CANDIDO RONDON

SERVIÇO: Prestação de serviços especializados para administração, coordenação e ministração de aulas da

Banda Marcial, contemplando formação musical, técnica instrumental, prática de conjunto, expressão

corporal e formação cívica para crianças, adolescentes e adultos.

Aulas no período matutino/Aulas no período vespertino, disponibilidade para aulas em período diurno,
ensaios gerais e organização de apresentações e eventos oficiais.

INSTRUMENTOS: Metais – Trompete, Flugelhorn, Bombardino, Trompa, Sax Horn, Trombone, Tuba

Madeiras – Saxofone, Clarinete, Flauta Transversal, Flauta Doce – Percussão – Caixa, Bumbo, Quinta Ton,n\

ra, Xilofone – Corpo Coreográfico – Comissão de frente, Baliza, Mor de comando, Corpo coreográfico

(crianças, adolescentes e adultos).

Serviços que devem estar inclusos: Planejamento pedagógico musical, desenvolvimento técnico

instrumental, repertório, formação rítmica e musical, organização de repertório, ensaios técnicos e

coreográficos, preparação para desfiles, eventos cívicos e apresentações oficiais, coordenação geral da

banda marcial.

12 horas de atIvidades semanais – sendo no turno manhã, tarde e noite no mesmo dia da semana. Com o

acompanhamento do Maestro para atender até 16 instrumentos.

Serviço/Profissional Preço Unitário Preço Máximo

PROFESSOR E MAESTRO DA

BANDA MARCIAL E PROFESSOR

)E FANFARRA PARA O

MUNICÍPIO DE MERCEDES/PR

5.600,00 5.600,00

MERCEDES, 06 ABRIL DE 2026.
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."' &OR(,'AMENTO BANDA MARCIAL

EMPRESA: Stefânia Maria Sokolowski

CNPJ: 33.249.656/0001-00

SERVIÇO: Prestação de serviços especializados para administração, coordenação e ministração de aulas da

Banda Marcial, contemplando formação musical, técnica instrumental, prática de conjunto, expressão

corporal e formação cívica para crianças, adolescentes e adultos.
Aulas no período matutino/Aulas no período vespertino, disponibilidade para aulas em período diurno,
ensaios gerais e organização de apresentações e eventos oficiais.

INSTRUMENTOS: Metais – Trompete, Flugelhorn, Bombardino, Trompa, Sax Horn, Trombone, Tuba
Madeiras – Saxofone, Clarinete, Flauta Transversal, Flauta Doce – Percussão – Caixa, Bumbo, Quinta Ton,
Lira, Xilofone – Corpo Coreográfico – Comissão de frente, Baliza, Mor de comando, Corpo coreográfico

(crianças, adolescentes e adultos).

Serviços que devem estar inclusos: Planejamento pedagógico musical, desenvolvimento técnico
instrumental, repertório, formação rítmica e musical, organização de repertório, ensaios técnicos e
coreográficosp preparação para desfiles, eventos cívicos e apresentações oficiais, coordenação geral da banda
marcial.

++'\

12 horas de atividades semanais – sendo no turno manhã, tarde e noite no mesmo dia da semana. Com o

acompanhamento do Maestro para atender até 16 instrumentos.

Serviço/Profissional Preço Unitário Preço Máximo

66.000,00PROFESSOR E MAESTRO
DA BANDA MARCIAL E
PROFESSOR DE FANFARRA
PARA O MUNICÍPIO DE
MERCEDES/PR.

5.500,00

MERCEDES, 04 DE MARÇO DE 2026.

Documento assinado digitalmente

%b :::1::;;;1: 9TI?={:
verifique em https://valtdar.iti.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Prestação de serviços de administração, coordenação e ministração de aulas da Banda
Marcial e fanfarra.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- 54.560.181 Fernanda Bezerra da Silva Gabriel, CNPJ n'’ 54.560.181/0001-30;
• 22.203.617 Ewerton Alves dos Santos, CNPJ n' 22.203.617/0001-47;
- 33.249.656 Stefania Maria Sokolowski, CNPJ n'’ 33.249.656/0001-00

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 04/03/2026 a 24/04/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

0) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 24 de abril de 2026

Assinado de forma digital por
JUCI ANE JUCIANE BRUM:00412221993

BRUM.00412221993 Dados: 2026.04,24 08:04:27
.03'OO'

r rPt :

:luciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo no.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

.nstrumento.
Descrição Wa W ltd. W Unit. R$ Total

Prestação de o
especializados para administração,
coordenação e ministração de

aulas da Banda Marcial e fanfarra,
contemplando formação musical,
técnica, instrumental, prática de

expressão corporal e

e

e

coniunto.
formação cívica para crianças,
adolescentes e adultos.

Aulas no período matutino e/ou
vespertino e disponibilidade para
aulas em períodos noturnos. O
serviço abrange a realização de:
ensaios gerais, organização de
apresentações e eventos oficiais,
planejamento pedagógico musical,
desenvolvimento técnico

instrumental, repertório, formação
rítmica e musical, organização de
repertório, ensaios técnicos
coreográficos, preparação para
desfiles, eventos cívicos

apresentações oficiais,
coordenação geral da banda
marcial.

12 horas de atividades semanais,
sendo no turno da manhã, tarde e

14664 Mês 12 5.660,00 67.920,00

noite no mesmo dia da semana (às

sextas feiras). Com o

acompanhamento do Maestro para
atender até 16 instrumentos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.4.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção
comprometeria diretamente o desenvolvimento das atividades culturais, musicais,
educativas e sociais promovidas pelo Município, bem como o andamento dos ensaios, a
formação técnica dos alunos, a manutenção do grupo e a preparação para apresentações,
eventos e atos cívicos oficiais, sendo necessária sua continuidade para garantir a
efetividade, a regularidade e a qualidade das ações desenvolvidas pela Secretaria
competente. Dessa forma, caso a execução contratual atenda satisfatoriamente às

demandas da Administração, aos objetivos propostos e ao interesse público envolvido, o
contrato poderá futuramente ser prorrogado, nos termos da legislação vigente, desde que
demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública e observadas as condições
legais, técnicas e administrativas aplicáveis, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
uma vez que evita a necessidade de instauração frequente de novos processos licitatórios
para a mesma finalidade, reduzindo retrabalho interno, custos administrativos, tempo
despendido pelos setores responsáveis e a sobrecarga das equipes envolvidas na instrução
processual, elaboração documental, tramitação, análise e formalização contratual.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 234.
Unidade Gestora: 02005 - Secretaria de Educação e Cultura
Data de publicação no PNCP: 09/04/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov, br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O serviço cuja contratação se pretende consiste na disponibilização de profissional
especializado e com experiência comprovada na área de regência de fanfarra e banda marcial, apto
a ministrar aulas teóricas e práticas de musicalização, técnica instrumental, percussão, formação
de repertório, organização de ensaios e preparação coreográfica, devendo atender crianças,
adolescentes e adultos, com capacidade para desenvolver atividades voltadas à iniciação,
aperfeiçoamento e treinamento dos participantes, contemplando instrumentos de sopro, percussão

e demais elementos que compõem a fanfarra e a banda marcial, bem como o trabalho com corpo
coreográfico, comissão de frente, balizas, mor de comando e coreografias em geral;
4.2. As aulas abrangem o ensino dos seguintes instrumentos: metais – trompete, flugelhorn,
bombardino, trompa, sax horn, trombone, tuba madeiras – saxofone, clarinete, flauta transversal,
flauta doce, percussão, caixa, bumbo, quinta ton, lira, xilofone, dentre outros;
4.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer todas as semanas do mês (com exceção de

eventuais feriados), obrigatoriamente às sextas-feiras, nos períodos das 8h às 12h, das 13h30 às
17h30 e das 18h30 às 22h:30, totalizando carga horária de 12 horas semanais;
4.4. As atividades serão realizadas na Casa da Cultura de Mercedes/PR, em sala reservada e
adequada ao desenvolvimento das aulas e ensaios, cabendo ao contratado atuar de forma
organizada, responsável e comprometida com a preservação, guarda, zelo, conferência e correto
uso dos instrumentos musicais, acessórios e demais materiais disponibilizados pelo Município;
4.5. A Contratada deverá comparecer no local revisto com antecedência mínima de 10 (dez)
minutos do início das aulas/atividades para a realização de todos os preparativos necessários para
ministrar as mesmas;

4.6, A Contratada deverá colaborar com ações de incentivo à participação da comunidade.
Também deverá apoiar a divulgação das atividades desenvolvidas. Será responsável por contribuir
na busca de alunos e no estímulo à ocupação das vagas ofertadas. Essas ações têm como objetivo
ampliar o acesso da população às iniciativas culturais;
4.7. O profissional deverá demonstrar assiduidade e pontualidade no cumprimento de suas

funções. Deverá atuar com responsabilidade técnica e manter postura ética em todas as atividades.
É necessário possuir capacidade para conduzir grupos compostos por diferentes faixas etárias;
4.8. A Contratada deverá manter regularidade no planejamento e na execução dos ensaios. Será
obrigatória a participação em espetáculos, apresentações, eventos culturais e solenidades. Também
deverá participar de demais atividades públicas relacionadas à fanfarra e à banda marcial
promovidas ou apoiadas pelo Município;
4.9. Inclui-se entre as obrigações a participação no desfile cívico de Mercedes. O profissional
deverá acompanhar os alunos em apresentações e eventos realizados em outros municípios, sempre
que houver convocação ou necessidade institucional;
4.10. As atividades mencionadas não gerarão qualquer acréscimo de valores ao contrato, por se

tratarem de obrigações inerentes à execução dos serviços contratados. O profissional deverá

manter disponibilidade, comprometimento e preparo técnico. Essas condições são essenciais para
garantir a qualidade das apresentações e a adequada representação cultural do Município de
Mercedes/PR:
4.11. No valor da proposta deverão estar incluídas as despesas com deslocamento, alimentação,
dentre outras necessárias à execução dos serviços.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 3
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Subcontratação
4. 12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4. 13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.14. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.15. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.') 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.16. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.') 073, de 2024, do Decreto Municipal n.c’

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.17. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: após a emissão da Ordem de Serviço, de acordo
com o cronograma a ser disponibilizado pela Secretaria interessada.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços :

5.1.4. A prestação dos serviços deverá ocorrer todas as semanas do mês (com exceção

de eventuais feriados), obrigatoriamente às sextas-feiras, nos períodos das 8h às 12h, das

13h30 às 17h30 e das 18h30 às 22h30, totalizando carga horária de 12 horas semanais.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: junto à Casa da Cultura, localizada na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 677, Centro, no Município de Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma acima disposto
(item 5.1.4).

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei no 14.133, de 2021)
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nCJ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 4
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Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto .

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6. 11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
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6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras;

6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.c’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6. 14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n') 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6. 16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei n') 14.133, de 1') de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviÇos ;

6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6,16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.
'7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7. 1. 1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes7.2.
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critérios :

7.2.1. A remuneração será realizada em periodicidade mensal, mediante a
comprovação da regular e satisfatória prestação dos serviços no período de referência;
7.2.2. Para tanto, será considerada a assiduidade e pontualidade na execução das

atividades previstas. Adicionalmente, será verificada a adequada coordenação das
atividades, incluindo a organização de ensaios, eventos, apresentações públicas e demais
ações correlatas.
7.2.3 . A aferição contemplará, ainda, a qualidade dos serviços prestados, considerando
critérios de desempenho técnico, evolução dos integrantes, cumprimento dos objetivos
propostos e observância das normas aplicáveis.

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133. de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
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relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'> 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação9 o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n') 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N') 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito
7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessioná=rio não se encontra
impedido de lieitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do ParQçer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
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EXECUÇ'ÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
& 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8,7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
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Físicas, conforme o caso:

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 D de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que irá dispor de um
músico para execução do objeto, indicando o nome do profissional, acompanhada da devida
comprovação de qualificação pessoal profissional (certificado, diploma, declaração e etc., de curso
nas áreas de regência e percussão);
8.22. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes formas: (_'arteira de Trabalho; Contrato Social; Contrato de prestação
de serviços; Contrato de Trabalho registrado na DRT; Pré-contrato de prestação de serviços ou
declaração de vínculo futuro, com anuência do profissional.
8.23. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.23.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
resDeito a contratos executados com as seguintes características mínimas

Quantidade MínimaDescrição do Serviço

Prestação de serviços profissionais para 6 (seis) mesesministrar aulas de banda marcial e fanfarra.

8.23T) fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.23.3 . Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
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8.23.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4c), inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2c’ a 6') da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRS(=1,

para cada um dos cooperados indicados;
8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.24.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; e

8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 67.920,00 (sessenta e sete mil, novecentos
e vinte reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

}}{$

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'), g 7'’, do Decreto Municipal n.o

031/2023, e do art. 2c), § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7c’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

ri: i§

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
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demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da análise de riscos para a presente contratação justifica-se em
razão da baixa complexidade do objeto, cujos riscos inerentes à execução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser adequadamente mitigados por meio das especificações técnicas,
exigências contratuais usuais, bem como da fiscalização da execução dos serviços. Nesse
sentido, eventuais intercorrências possuem baixo impacto e fácil gerenciamento no âmbito
da gestão contratual. No mais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação foi
precedida da elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; nc) 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
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alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes/PR, 06 de maio de 2026,

,jã'ig4À122,%.„.
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4Q.

1 - INTRODU(,'ÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação

do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
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“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍpIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal nc’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas

de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n') 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro9 que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativosp 13a Ed.2 São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e

social 2 inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
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incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar nc’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração

na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
(.Jrande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, (Juaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rlos
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena. Se, mesmo assim, se

verificar a impossibilidade de atender o inciso III do art. 49 da LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná –AMOP, cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar a entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do
sulp Cafelândia9 Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste,
Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema
do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia9
Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotinal
Pato Bragado9 Quatro Pontes> Quedas do Iguaçu9 Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste9 Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São

Pedro do Iguaçu 3 Serranópolis do Iguaçu> Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.
Em outro ac6rdão9 o de número 2122/20199 o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
liçitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou regiãop em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
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para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'> 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n') 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se considerada a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMOP.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo :

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes 9
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativasp
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte9 incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de
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microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e
4, 10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

OCALIZAÇÃO

Mercedes

MEI
(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE
(%)/Qtd

24,06
204

36.20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3.30
28

Região
4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:
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Fonte: www.comprar)r.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas

contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
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a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.
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Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

IPORn - 2021 (iPARDE s)

d95si

[#/

EDUCAÇÃO SAC3 DE RENDA E

EMPREGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae. “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
empregos> respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas_foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo J 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das novas vagas.
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“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. o saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao

longo do ano , fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

M W
Geração de Remuneração (R$ Milhões) 8,57 6,42 ' 4,28 . .„„X

Fonte: Elaboração Própria, corrr dados de Sesso, grene e Neves {2€JZ6)

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R§ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2914 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
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Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entende-se , portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontrafundamerúo legal, sendo que um dos escopos atmejacios com
a legislação em anãlise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coadurlar a limitação regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido. ”

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (.processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, portanto, que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitaÇão, além de ser amparada em lei municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
su$cientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição suwrária, a aventada ilegalidade apta ao (ieJerimento
da liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consurno dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas9 destacando-se a LC 123/20069 que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pública2 a LC 147/20069 que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir
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bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendeciores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de
funcionário9 emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos

negocIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor

público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do

Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAl_9 que adota alíquotas progressivas em função do
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faturamento mensal. considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forrna

uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarincam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo
de aquisição9 conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica corn
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e

tecnologia da informação.
O Município 9 figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e

serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional9 atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo

CNPJ ATIVOS

MICRORREGIÃOREGIÃOATIVIDADE
022 - IBGEMERCEDES

Comércio varejista especializado de equipamentos e 26074
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e deI 20950
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos del 20377
telefonia e comunicação

dede equipamentosmanutençãoReparação e 10424
comunicaÇão
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Treinamento em informática

r
encomenda

Desenvolvimento e Ii
computador customizáveis

Supoe

tecnologia da informação
Portais(

informação na Internet
t
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação
e i
[computador não customizáveis
e i
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

a

e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

bedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

o

[hospitalares, sem operador

Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

c co

equipamentos de telefonia e comunicação
e bs
anteriormente

jelefonia móvel celular

[Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

0

0

0

9

16

9

9

13

10

8

4

3

10

4

4

6

2

0

e
0

0

0

0

2

336 l 1.292
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe--se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,

quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, uma terceira alternativa, caso a
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná
– AMOP, conforme previsão na Lei Complementar Municipal no 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR>

relativo à contratação, baseada na política pública denominada “ Compra Mercedes”> de serviços
de administração, coordenação e ministração de aulas da Banda Marcial e fanfarra, atendendo
as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, tal elaborado
nos termos do Decreto n.') 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP9 e que
foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 06 de maio de 2026.

Cl.@%y3 w\_
Caliiii 2indresfá Beyer

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação, baseada na poUtica pública denominada “Compra Mercedes” , de serviços
de administração, coordenação e wlinistração de aulas da Banda Marcial e fanfarra, atendendo
as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

Mercedes – PR, 06 de maio de 2026

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL.88632350900 Dados; 2026.05.06 08:04:47
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercec$es.pr.ç4ov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDiTAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação , baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de serviços de administração, coordenação e ministração de
aulas da Banda Marcial e JanJarra, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e
Cultura do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas
pela Procuradoria Jurídica do Município.

/o\
Mercedes – PR, 07 de maio de 2026

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 b::::?2No117:::::Êo5lãJ988
8 ' -03loo1

IJaertorr Weber
PREFEITO

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mereedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de
administração, coordenação e ministração de aulas da Banda Marcial e fanfarra, atendendo as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, se trata de
despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção
de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no
art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 07 de maio de 2026.

EDSON ::::líRtex:1ITá:lgjjaJ9poT

KN AUL:88632350900 Daeosl: 2026.05.07 08:05:23

Edson Knau!
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001--23

Www.rnercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 101/2026

Mercedes, 08 de maio de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente soIicito a Vossa Excelência a eompetente autorização para abertura de
Processo Liçitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de

administração, coordenação e ministração de aulas da Banda Marcial e janJarra, atendendo as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR., eT

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.') 854/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Pn\
Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL,88632i509-OO

KN AUL.88632350900 Dados: 2026.05.08 08l05:51
-03'OO'

Edson Kndul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KN,:\UL – Secretário de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719-373/0001-23

www.rnercpcie$,pr.ÇLov.br
Página 1 1



&%unicf}3;o €3© AÂercedes

Estado do Paraná

PORTARi©t N' 854/2825.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEiTO DO MUN:€:;Ípl€:) !:>E: MERCiEC>g=$, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forri3a do dá%posto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a reaiÊz8ção de licitações e contratações diretas nos
rnoides da Lei n.” 14.1:33, de i* <ie at>ri! de 2021,

RESOLVE

Art. 1'>. DESiGNAR .iaqueiine Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, Wi!!iam Thowta$ da Silva dos Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica <:3abrÊeÉe Finckier, matrícula n'’ 86010 , como Agente de
Contratação/Pregoeiro$ $upi©nÊô$, para a realização d© !ÊcÊtações, contratações diretas
e procedirrlentos auxiliares, nos i~i!oã<ie$ da Lei n.'; 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

Parágrafo único. C)$ ç©rtãnle$ <ievürão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Prego©ira Titular e, ero seu impedirnênto ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para cornpor a Equipe de /\poÊo fÊeam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ 141712; <:::arnigã Andres$8 13ey©r, rnatríçu ia n'’ 182451 ; Niirna Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko /\ii=inn Hertz, rna{ricuia n' 104426; e SidÊane Weiss,
matrícula n'’ 51683.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'’321/2025.

Art. 4'). Esta Portaria entra eni vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

MunÊcip io de :V}erce<:$83, }( s{a<io do ['e1 8né,, em} 3€:3 de dezembro de 2025.

LAERTC)N ;=i::::Td:Noma igita
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 ::33?;>i?ã{;Áã'-30

Laerton Weber
PREFEÉTO

Publicado dia:30 de dezeínbro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: w merMMende.n©/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Forte/Fax (45)32i36-8000 – (3EP 85998-000 – Mercedes – PR
e-maii: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95-719.373/0001-23

www. rnercedes.pr. gov.t:>r
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Município de Mercedes
a
t- 4:

=’*”: # Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços
de administração, coordenação e ministração de aulas da Banda Marcial e fanfarra, atendendo as

necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exlgêncla?

VERIFiCAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Mm,7;=T Não

Sim
c üstrativo

ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

a)mar oT=gentes públicos
desempenho das funções essenciais àl Sim

Sim

Sim

responsáveis pelo
contratação?iii

e egação de

funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

) e

Ino Plano de Contratações Anual?vi

> á compatívell
jcom a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

Sim

SirnHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

b"tstudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Sim

Não

Sirn

Há Análise de Riscos?x

r obrigatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

t práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

=;=Ujód Tl ArM
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr-gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
Www.mercedes . pr.gov.br
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M:a,9

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este

documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 854/2026

Pág 69 a 72 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 58 a 68 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 25 a 57 do
Edital

Certidão de Fé



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doe./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exigência?

a M
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico

ou houve justificativa para sua não

Pública

de padronização,
utilização?xiv -

Sendo adotado modelo padronizmeTiêM
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

Sim
Não houve

alterações

O TR contempla definição do objeto, fundamentaçãm
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório el
definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,

formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Sim

a a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
Não

Sima lica, elas

são específicas e objetivas?

Caso o TR conternple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral

compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Item 8.21 a 8.23 do
TR

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Sim
Não houve

alterações

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix Sim

OCaso seja adotado 0 critério : por maior I

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 --- CEP 85998-100 -- Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do iocai
do processo em que

foi atendida a
exIgência

(doc./fIs./etc.)

1 Atende plenamente
a exIgência?

) mmt===TaIE
edital da licitação? xx

a tifícada sua

não utilização?xxi
Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

[E;Ji;i=üiÊ HEi;
EPP’s; política

pública “Compra
Mereedes”

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades 1
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado? xxii

a s,

consta justificativa nos autos? xxiii

a , consta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 4.13 do Edital

Não se apliGa

Sirn Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente I do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exigêncIa
(doc./ns./SEI)

o halhadas
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mÍnImo? xxvii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente corn base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de PreÇos ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

1 Atende plenamente
a exIgêncIa?

xxVlll

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -

ustincativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Sim

o >reÇos

os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas,
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para a
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxl

a

Não se aplica

o mes,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Gs casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta coni
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso realizada
certificado

rnpesquisa direta com fornecedores, foil ,.,;

que os orçamentos contêm: a) descrição doI
Rua Dr, Oswaldo eruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-i 00 – Mercedes ---- PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr. gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIA$

PARA COMPRAS E SERViÇOS EM GERAL

indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

Ê Atende plenamente
a exigência?

objeto, valor unitário e total; b) númerJTmm
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e 6)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Caso realizada pesquisa direta com forrIJ;bm=JtT iiia
autos a relação de fornecedores que foram eonsultados e não
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivação so)
divulgação do orçamento da lici{ação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoarnento de ação governamental que acamete

aumento da despesa, constam dos autos estirriativa doÉ

impacto orçaínentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçarnentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responcierarr!

Não

Não se aplica

indicação do local
jÀterlde piçnarnerrtcl do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEt etc.)

VERIFICAÇÃO E$P$€{F}ÇA PARA
CONTRATAÇÃO DE $ERVIÇ„pSJM GERa

Houve manifestação quanto à observância do princípio dal
padronização?xxxix

o Moq3io do
parcelamento?xl

o o utilização
de catálogo eletrônico de padronização?xII

Foi certificado que os

Não

Sim Iterrr 8 do ETP

Sim Item 3 do DFt)

serviÇos a
atividades

serem contratados se

enquadrarn
instrumentais
constituam área
entidade?xIii

corno as rbateriais

complementares
cornpetência

acessórlas9

de

ou
Certidão de Fé

Públicaaos

legai
assuntos que

do órgão ou da

Sirn

r cia técnica,
o edital definiu o local da realização dos serviços? xliii

Não se aplica

Ü-mMha previsto valores mínimos de salário, foi
certificado que não houve fixação ern valor inferior aol
definido eIn lei ou ato normativo? xliv

Sirn Itern 4.12 do Edital

o wnento –n
Má$nãf==f!%a–95-3ã6-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitaeao@mereede$.pr.gov.br -- CNPJ 95.719.373/0001-23
www.rnerce(le$.pr.gov,E>r
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8 Município de Mereedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO FSPECÍFICÂ PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

I Atende plenamente
a exIgência?

e so dos salários pagos? xlv

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? xlvi

Não

r o é vedado

ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 1
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
fpúblico que desempenhe funÇão na licitação ou atue nal
fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii

Item 2.7.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.8 da

minuta do Contrato
Sim

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

Não se aplica

Mercedes/PR, em 08 de maio de 2026.
FELIPE KAUAN - :Ei::ÊdKR;,[:m- digit;1 p"

WEBER:0905/591928 gaEdB5sT:::: 7571:::06:22 -03’oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes .pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para realização de sucinta análise da regularidade jurídica do procedimento

Licitatório do Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por

Item, que tem por objeto a “ Prestação de serviços de administração, coordenação e

lrrinis tração de aulas da banda marcial e fanfarra ”, no valor preliminarmente estimado de R$

67.920,00 Çsessenta e sete mil novecentos e vinte reais) , com grau de prioridade Alta, conforme

consta no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-05) elaborado pela Secretaria

demandante, Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SNI[EC.

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

,n\

•

8

•

•

•

e

•

•

e

e

e

•

•

e

D.F.D. - Documento de formalização de demanda (fls.02-05);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.06);

Memorando SMb:C n'’ 03-2026 (fls. 07-09);

Memorando - Resposta (ns. lo-27);

E. T.P. Estudo Técnico Preliminar (fls.28-37);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 38);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.39-41);

Cotação e Planilha – Aferição Preço Médio – (fls„42);

Certidão de Fé Pública (fls. 43);

T. R, Termo de Referência (fls.44-59);

Anexo Único do TR (fls. 60-73);

Certidão de adoção de modelo TR (n.74);

Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Inst. Complem. (fls.75);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls.76- 117);

1/n\
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•

•

•

•

•

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.118);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 119);

Oficio 101-2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.120);

Portaria 854/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (n. 121);

Lista de Verificação da Regularidade Processual (fls.122-127);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese 3 este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial.
/+-\

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídiea

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir e colaborar com a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade , conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei Federal n'

14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma

fiscalização posterior de cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-

consultiva. Na eventualidade de o administrador optar por não atender as orientações do Órgão

Consultivo, deverá justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do

princípio da motivação dos atos administrativos
in\

Art. 53. Ao. Pna/ da fase preparatória , o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação
( )
§ 4') Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da AdministrdÇão
também realizará controle prévio de le},alidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento ticitatório , excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, aferição de preços, valores econômicos e demais especificações.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente dotada de
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Poder Decisório se municiará dos conhecimentos técnicos espccíncos e imprescindíveis para a

adequação da contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório, em que foi adotado a modalidade Pregão Eletrônico , com critério de julgamento

Menor Preço.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um Plano de Contratações ,4nua/ (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos fInanceiros e aumentar a transpdrência das contratações. Vejamos o art.12 da Lei

Federal n'’ 14.133 dc 2021 :

Art. 12. No processo licitatório , observar-se-á o seguinte:
)(

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias
( )

r\ Conforme consta no tópico n'’ 002 do Estudo Técnico Pre tim tIrar (fls.28-37), o objeto

da contratação, Prestação de serviços de administraçêro, coordenação e ministra(,ão de aulas

da banda marcial e falrfcrr ra, está previsto no Plano dc Contratações Anual de 2026.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos apresentados, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de

licitação escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a

classincação do Objeto trazida no tópico n'’ 004 do Estudo Técnico Pletiminar (fls. 28-37) trata-

se de Serviços Conrtlyrs Continuados Plurianual tendo em vista que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
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de mercado conforme preconiza o art. 6'’, inciso XIII, e do art. 29 da Lei Federal n'’ 14.133, de

2021. Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado:
( )

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;

( )

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões
de desentpenho e qualidade que possam ser ob}ativamente defInidOS pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
( )

/=\,

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, inciso XLI da Lei Federal n'= 14.133 de 2021,

sob o prisma da legalidade, imposto pela legislação, somente é possível licitar o presente Objeto

sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através da modalidade de

Pregão, considerando que no presente certame o critério de julgamento adotado pela

Administração foi o Menor preço . No caso, trata-se de um único item Prestação de serviços de

adwtirüstração, coordenação e ministração de aulas da banda marcial e fanfarra, (...) para

representação do município em eventos cívicos, culturais e educacionais, (...), conforme

apontam os autos apresentados.
,F\

Da utilização do Sistema de Registro de Preços (S.R.P.)

Conforme prcconiza o artigo 82 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, em mandamental

concordância com o art. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o Sistema de Registro de

Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - o Sistema de Re},istro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - QuandoT pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
11 - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III _ Quando for conveniehte a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
dtendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV _ Quando> pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.
1
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No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou no

tópico n'’ 013 do Estudo Técnico Preliminar (fls.28-37), “Não será adotado o sistema de

registro de preços para a presente contratação, tendo em vista que a necessidade da

Administração encontra-se previamente deRnida quanto ao objeto , -carga horaria, à forma de

execuÇão (...) ” .

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Dos Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com as exigências que se cxtraem da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, também

conhecida na doutrina majoritária como a nova lei de licitações, a Administração Pública

Municipal deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a contratação do

objeto, ou seja, ainda durante a Fase de Ptanejalnento da Contratação , sendo eles:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. i=’ , do Decreto Municipal n.o 031/2023, conforme demonstrado no

tópico n'’ 009 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-05), e no tópico n'’ 10, IV,

do Termo de Referência (fls.44-59) esclarecendo que o objeto a ser contratado se caracteriza

como de “baixo valor e de baixa comptexi,dade ” .

Embora estes documentos apresentados sejam de natureza essencialmente técnica,

recomenda-se algumas observações e apontamentos apenas a título de orientação jurídica

consoante a legislação determina.

/-'-\

(’
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“'&
Do Documento de Formalização da Demanda e dv Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do f)ocumento de Formalização da l)emanita (fls. 02-05), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031 , de 2023,

especialmente expondo no tópico n'’ 002 a justifIcativa da necessidade da contratação, e no

tópico n'’ 003 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Prelinrinar (fls.28-37) a Lei Federal no 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e § 1'’, e também no art. 7'’ do Decreto Municipal n') 03 1 de 2023, em que

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Pr elilltinar da contratação almejada, visando aferir a viabilidade da contratação pública

pretendida.

/+\

Art. 18. A fase preparutória do proccsso licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
I - A descrIção da necessIdade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
( )

Tal documento também foi definido pela própria legislação, como sendo a primeira

parte da etapa do planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral

o interesse público envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução

para a demanda. Caso 9 ao anal do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental da contratação, o Estudo 'fécrrico Preliminar deverá fundamentar

o Termo de ReferêncIa, conforme preconiza o art. 7' do Decreto munieipal n'’ 03 1, dc 2023, c/c

o art.. 6'’, inciso XX, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

/=\

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se
,)(

XX - Estudo técnico preliminar-. documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido c a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

( )

A área técnica específica deverá estudar e analisar a demanda e ao final certificar-se dc

que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos previstos no Doc;reto municipal n'’ 03 1, de

(
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2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, gl', do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelccc

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, dcverão conter:

Art. 7'’ - Estudo Técnico Prelint in ar - ETP é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

§ l'’ - O estudo técnico prelilninar a que se refere o capta deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a perrnitir a
avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da

contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da

contratação, e conterá os seguintes elementos:/'n\

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o pldnejamento da

Administração;
111 - requisitos da contrdtação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantnntertto de 111 ercndo , que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares fcitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identiHçar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quçtndo couber, dos preços
unitários refercnciuis, das mein órius de cálculo e dos documentos que Ihe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como wm todo , inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou intcrdcpcndentcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posiciollantelrto cortclusivo sobre a adequdÇão da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina,

/=\
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Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública Municipal deverá justificar a ausência no

próprio documento licitat6rio. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública

Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar aos autos, e percebe-se que o referido

documento contém, de um modo geral, os elementos e informações exigidos pela legislação e

em conformidade ao l)ecreto municipal n '’ 031 , de 2023,

Do Gerenciamento de Riscos,

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forrna prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenicntes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispcnsada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n'’ 10 do Termo

de Referência (fls. 44-59) esclarecendo no subilenr 70. 7./ que se trata de objeto de baixo valor

e de baixa complexidade.

A elaboração de um Mapa de Riscos é uma rcprcscntação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os perigos quc podem afetar o bom

desempenho do processo de contratação. É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de

possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléficos e promover um ambiente mais

seguro. Vejamos o inciso X do artigo 18 do diploma legal:

/H-\

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o p]ano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, merçadológicas c de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
( )
X - A análise dos riscos que DOSsam comDrometcr o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;
( )

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa dc Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

a„áli„ d, ,i„., „,s t„m„ d, „t. 7', § 7', i„,i„ IV, d, Dc„,t, M„,„i,ip,1 n.' 031/2023, f'
/ '’\

/\ J/\
(
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também do art. 2'’, g 2'’, inciso TV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

Da elaboração do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é reconrendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a nm de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva

solicitada, conforme trata o art. 19, IV, da Lei Federal no 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da ,Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

( )

IV - Instituir1 com auxílio dos órgãos de assessoranrento jurídico e de controle interno,
modelos de ntinutas de editais 7 de ternros de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos> admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;
( )

Recomenda-se) ainda> que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 192 g 2'’, da Lei Federal no 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise

consultiva.

/'=-\ Posto isso, o art. 6'’, inciso XXIII, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de

Reyerência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os segpintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços) que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) defInição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fun dülnent ação da contratação , que consiste na referência aos estudos técnlcos
preliminares con'espondentes oup quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da sanção conto unI todo , considcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) nI odeIo de execução do c)bt elo , que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
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f) ntodelo de gestão do co ntrtrto , que descreve como a execução do objeto scrá
acompanhada e üscaIizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamertto,
h) formd e critérios de seleção da fornecedor-..

i) esti Inativas do valor cIa contratação , acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos! que
devem constar de documento separado e classificado
j) adequação orçamentária

Em se tratando de compras, a análise administrativa deve levar em consideração o art.

40, § lc>, da Lei Federal n') 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência

deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes inforrnações:

Art. 40. O plan ejantelr to de cl)IIrprtls deverá considerar a expectativa de consumo
anual e obselvar o seguinte:

§ 10 O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6c’ desta Lei, além das seguintes informações:
1 - Especificação do produto , preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade.
durabilidade e segurança;
11 - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para reccbimcntos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especifIcaÇão da Larantiu exigida c das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

.)(

( )

Insta pontuar, da existência e aplicação do catalogo Eletrônico , na espccincação do

objeto, e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação

excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, inciso LI, da Lei Federal n'’ 14.133 dc

2021 .

Art. 6'’ Para os -fins desta Lei, consideram-se:
( )

Ll - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;
( )

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verinca-se que o Ter 11'LO de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de selviço CATSERV n'’ 14664, conforme as especificações
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descritas no tópico n'’ (103 do Documento de Formalização de Denranda (Hs.02-05), lavrado em

24 de abril de 2026.

Apenas para registro folrnal, destacamos ainda que foi fixado no edital de publicação, o

preço unitário máximo do item ÚNICO e o valor máximo TOTAI, do certame, conforme trata o

art. 60, inciso XXIII, alínea '’i", da Lei Federal no 14.133, de 2021.

Da Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolid,mdo, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta

Procuradoria .Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do Mérito

(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas pelo

administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta almejada contratação pública.

Inobstante, observe-sc conforme a legislação, que são vcdadas especificações do objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o aN. 9'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 . Portanto, o gestor

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as cspecincaçõcs do objeto correspondam

àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos :
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Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - termo de referência: documcnto necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
( )
i) estimativas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unitários
referenciais, d,IS memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classiücado;

Art. 9' É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos prcvistos cm lei:
1 - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) compromctam) rcstrinjam ou frustrenr o caráter conrpefitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades coopcratlvas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( )

(7/
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Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso existam especificações que somcntc

possam ser atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser

avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter

apenas aqueles requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando

assim a competição do certame licitatório.

Do Parcelamento da contratação do objeto e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante a ser observado nas contratações, diz respeito ao princípio

do Parcelamento do Objeto a ser contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade

de natureza técnica e econômica, a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qudl

previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a alnpla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
.fornecimento ou aquisição da totalidade do ob.jeto, possam .fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônontas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

ciivisibi lidade.

No caso de contratação de compras9 para a aplicação do Princípio do

//H=\
Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, inciso V,

alínea “b”, § 2'’, Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

Art. 40. O plcurejunrelrto de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte

( )
V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento , quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados :

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II _ o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
cconomicidade, sempre que possível, dcsdc que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III - o dever de buscar a anrpliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.
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Ademais, a legislação atual também prcconiza que o Princípio Patcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, $ 3'’, Lei Federal n'’ 14.133 de 2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )
g3' O parcelamento não será adotado quando
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a forncccdor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em,

001 (um item), sendo ele serviço de “ (...)administração , coordenação e minist ração de aulas

da banda marcial e falrfarra ô. .) ” que compõc o respectivo certame, conforme consta no tópico

no 001 do Documento de Formalização de Demanda (ns.02-05).

Dos Critérios e das Práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações Públicas.

Em relação aos critérios e práticas de Sustentabilidade AnI biental, a legislação trata no

art. 5'’; art. 11 inciso IV; art. 18, §l'’ inciso XII e §2'’, todos oriundos da Lei Federal n'’ 14.133

de 2021, que deverão ser tomados alguns cuidados gerais no que diz rcspcito ao PrIncIpio d(>

Desenvolvinrento Nacional Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquIsições dc

produtos reciclados c/ou recicláveis, ncssc sentido, também trata o art. 7'’, inciso XI, da Lci

Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010, pertinente ao assunto. Vejamos:;'--\

Art. 72 São objeti\;os da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( )

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo socidl e amhierrtnlnrente sustelttáveis.

( )

Assim, quando for necessário, as cspccincações devem conter os critérios de

Sustentabilidade Arnbiental» devendo a Administração Pública Municipal, na medida do que

Ihe for possível formular as exigências . /3
Se a Administração Pública entender que os bons c sclviços se sujcitam aos critérios/4 \

\

\
r

J1
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sustentabilidade, ou que as especificações restringem indevidamente a competição cm dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n' 012 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 28-37) onde especifica

“(...) Não se vistumbram impactos ambientais relevantes decorrentes da presente contratação

(...) ”. Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar estudos desse segmento, não

cabendo assim ao parccerista jurídico municipal realizar análise técnica ou emitir juízo de valor

acerca da existência, ou não, de possíveis impactos ambientais a serem tratados na contratação

destes Serviços Comuns.

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, e a pesquisa de preço realizada, recomenda-se que

é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada com a consolidação dos

quantitativos e dos preços unitários e do preço total da almcjada contratação, conforme:

preconiza o art. 6'’, inciso XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e o art. 18, IV, e § 1'’, VI,

da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021. Vejamos:

Considerando a premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica para a coleta, aferição e elaboração dos seus orçamentos
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Art. 18. A fase preparatória do processo liçitatóüo é caracterizada pelo planej amento
e deve compatibilizar--se com o plano de contrataçõcs anual de que trata o incISO VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gcstão que podem
interferir na contratação, compreendidos
( )

IV - O orçulnento csfin1(it Io , com as composições dos preços utilizados para sua
formação ;

( )
§1' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e contcrá os segurntcs
elementos:

( )
VI - Estimativa do valor da contratação , acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte9 que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

.)(
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pesquisa de preços, a adequação da metodologia empregada pela Administração Pública

Municipal, para estimar o »alor de mercado do objeto contratual, deixará de ser cxaminada por

esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-sc, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser

executada de acordo com o que preconiza o Decreto Municipal m. " 036, de 2023 . Vejamos:

Art. I' - No processo ticitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço
aferido, obselvadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmctros, adotados,
sempre que possível, de forma combinada

1 - A composição de custos url itários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objeTos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações sinrilares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data

da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços pub]icada em lnídin especializada .
de tabela de referência formalmente dprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou do domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no ntíninro 3 (três) fornecedores. mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desscs

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital;

F\ V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

VI - os preços de tabelas o$ciclis .

( )

Verifica-se nos autos apresentados que por se trata de um certame com um (01) item,

foi aferido o valor unitário do item, no tópico n' 001 , e o custo total da contratação no tópico n'’

009 do Termo de Referência (fls.44-59), informações essas, afcridas a parlir dos dados

coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respectivo

raiiio .

Orienta-se, contudo, que se procure ampliar e diversificar as fontes de pesquisa de

preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.' 036, de 2023, de maneira a se criar e
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atualizar uma cesta de preços ideais , bem como um banco de dados para colaborar com as

aquisições, nos turnos do artigo 23 da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência, aparentemente foi atendida, pois houve juntada, à n. n'’ 121, um

documento tipo Portaria dc n'’ 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a designação do

Pregoeiro e também da Equipe de Apoio , conforme trata a exigência o Decreto Municipal /2'’

032, de 2023, e em conformidade com o art. 8'’, §1 ' c »5'’, da Lei Fcdcral n'’ 14.133 dc 2021.

Art. 8c’ A licitação será conduzida por agente de cont rctttrção , pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do çertame até a homologação
( )

§ 10 O agente de contratação será auxiliado por equipe de upoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da

equIpe
( )

$ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro .

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

No que diz respeito a este assunto, o l)ecreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de

2015, prevê um tratamento diferenciado e simplificado para as M icroempresas e 1:mp resas de

Pequeno Porte nas contratações públicas de bens, serviços e obrds.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 ( oitenta rn 11 reais) , a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta /77// l-eais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Os órgãos c

n\
i
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entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facuttativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. i:’ do Decreto n'’ 162. de 2015;
• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
scdiadas local ou rcgionalmentc, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9c’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015

Por nm, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Dccrcto n' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6:’ ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sedi,Idas local ou regiondlmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou inexigívcl, nos termos dos arls. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos T e IT do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microemprcsds e empresas de pequeno porte, obselvados, no que couber, os incisos T,

II e TV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justificddamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'’.
/b

Diante disso, verinca-se nos autos que foram apresentados, que a estimativa dos valores

do ITEM ÚNICO da atual contratação pública, não ultrapassa nl os refêridos R$80.DOC} , 00

(oitenta mil reais) , assim, o certame dove ficar dcstinado EXCI.USIVAME NTE para a

participação de Microempres as e Empresas de Pequeno Porte, conforme previsão constante na

Lei Complewterúar Federal 123 de 2006-, wa Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 2009\ dv

Decreto Municipal 162/2015, do Decreto Municipal n'’ 093/2024\ e do item 2.5 e 2.5.2 do

Edital .
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: #19 4)
Da aplicação da Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-sc, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação scrá exclusiva

para a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Tema Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na fonna do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e dos arts. 8'’ e 9'’ do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitaçõcs exclusivas para microempresas c

empresas de pequeno porte, sediadas em dctcrminado local ou região, cm duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complcmentar 123/2006, dcsdc que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja dcvidamcntc justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa c

constitui prejulgamcnto de tese. Em sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo exprcssa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, $ 1'’, 1 e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.o 012, dc 2009, com a redação dada pela Lei Complcmcntar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

/=\\

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
cfetivadas mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequeno porte.
g 1'’ As contratãçõcs de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas:
I – Exclusivamente para microcmpresas e empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
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II – Exclusivamente para miçroempresas c empresas de pequeno portc sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parábrafo.

,)(

Art. 50-A. No emprego dos beneíicios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta 1,ci

Cornplementar, poderá se estabelecer, justincadamcntc, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na

região de Mercedes, ou na microrregião 022 – ’i-olcdo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

A Região de Mercedes , consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, mais especificamente de seu /tltexo Único , que instituiu a política

pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em cpígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, I c II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a sabor:

Art. 9v A participação poderá ser restrita a ntjcyoempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, was contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
I – Existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas nd região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da
aqulslção;
11 – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência

.)(

O procedimento para verificação do número mínimo de cmprcsas está disciplinado no

art. 10, caput c §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, c consubstancia-se cm consulta

folrnulada pela Sccrctaria dcmandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Munieipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

/-'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - 1-one/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br&



r::
4q+

T’-’-Mn-''I

é§b8:
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8'> e 9c) deste Decrcto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituI-
la, que atestc a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ it) Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ davos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

§ 20 Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante podcrá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornccidos por microcmpresas e

empresas de pequeno pode locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

§ 3'’ Quando a Secretaria de Municipal do Dcscnvolvimcnto Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § I' deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

r\

Compulsando os autos, verifica-se que consta das (fls.07-09), um Memorando da

Secretaria demandante a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego, ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microcmpresas ou empresas de pequeno

porte aptas a participar de processos licitatórios, que cxcrçam dcntrc suas atividades

econônlicas principais ou secundárias atividade compatívcl com o objeto e que estejam situadas

na região de Mercedes.

Em resposta (ns.lo-27), informou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego a existência de microempresas ou empresas de pequeno porte situadas na

região de Mercedes aptas a participar de processos licitatórios c que cxcrçam dcntrc suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandantc, no tópico n'’ 006 do Estudo Técnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, dc 2009, do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, c da justificativa constante de seu Anexo Unico, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microenrpresas c empresas de pequeno pol'te locallzadas na

RegIão de Mercedes , ou na Micro Região 22 de Toledo , atcstando-se que, consoante pesquisa

/--\
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efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço superior ao valor estabelecido como

referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e apresentado nos autos9 aparentemente

reputa-se regular e legal a previsão da referida RestrIção Geográfica, que encontra previsão

nas alterações promovidas pela Lei Complementar Municipal m. ' 12 de 2009 com redação ddd,1

pela Lei Complementar n'’ 073, de 2024, e no regramento pormenorizado do Decreto Municipal

n.a 093, de 2024.

/+-\

Da utilização das Minutas Padronizadas.

Para efeito de processo licitatório, recomenda-se a utilização das minutas

disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme trata o art. 197 inciso IVp c g

2'’, c/c o mt. 25, § 1'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021, bem como, quando ocorrer altcraçõcs

realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente c justificadas por escrito no processo

licitatório, conforme trata o art. 19, da Lei Federal na 14.133 de 2021. A padronização de

modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência e celeridade

administrativa.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obrds c serviços e de licitações e contratos
deverão :

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
nrodelos de ntilrlrtas de editais , de termos de referência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fedcrativos;

( )

( )

/---\

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida corn a padronização.

Nesse contexto, os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital

são aqueles previstos no art . 25, caput, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021, com as devidas
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adaptações às especi-ncidades de cada contratação. Já a minuta do Inst lunrento Contratual ..

deverá observar as disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No certame em análise, verifica-se que até o momento, a Administração Pública

Municipal utilizou os modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica,

conforme exprime as certidões, Documento de FormalizdÇão dc Demanda (fls.06); Estudo

Técnico Preliminar (fls.38), Termo de Referência (fls. 74), Minuta Edital de Pregão e Contrato

(fls. 118).

in-\

Da Disponibilidade Financeira e Orçamentária.

No presente caso em análise, em atenção ao art. 6'’, inciso XXIII, alínea "j" Çteia–se :

Adequação Orçamentária) , c/c o art. 18, caput, da Lei Federdl n'’ 14.133, de 2021, consta à n.

n'’ 120, um OfICiO sob na 101-2026 elaborado pelo setor competente, solicitando autorização c

informando a previsão dos recursos orçamcntários necessários para fazer face às despesas

decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para caso haja a neccssidadc dc juntar ao feito, antes da celcbração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei Federal

no 4.320, de 17 de nrarço de 1964.

Art. 60. É vedada a realk.ação de despesa sem prévio empenho .
§ l'’ Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho.
( ,)

/-x

Oportuno destacar ainda, que o atcndimento ao art. 16, 1 e 11, da Lei Complementar n'’

101, de 4 de maio de 2000, (Lei de Responsabilidade Fiscab somente será necessário se as

despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualifícáveis corno atividades,

masp sim1 como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotinciras, corno estabelece a

Orientação NorTnativa AGU n'’ 52/2014 ( "/15 despesas ordinárias e rotirreiras da

adntjyüstração1 jã previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos l e Il do art. 16

da Lei Complementar n'’ 101, de 2C)0C)") . //

(
\

À
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Art. 15. Serão consideradas não autori?,atlas, irregulares e lesbos ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete cruntento cIa despesa será acompanhado de:

1 - Estimdtivd do impacto orçanlcntário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
Il - Declaração do ordenador dCI despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidadc com o
plano plurianual c com a lei de dirctrizcs orçamentárias.

,)(

pn\
Neste sentido, registra-se que consta da fl. nc) 119, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistcnte, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da Publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conformc art. 54, capuz e g 1'’, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do ternlo

de contrato no Poltal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório c de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

J-n\.

§ l'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário OfIcial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente do maior nível entre eles, bem como cm jornal
diário de grande circulação.

)(

No caso em análise, deve ser observado o prazo mínimo de ( 1 (>) DEZ dias úteis , entre a

data da última divulgação do edital de licitação, e a data de abertura da sessão de apresentação

das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento dc Menor Preço ou de Maior

Desconto, conformc já mcncionado anteriormente c cm concordância com no art. 55, inciso II,

alínea “a”, da Lei Federal nc) 14.133 de 2021. Vejamos:

Art. 55. Os prazos rrrín para apresentação de propostas e lances, contados a

da data de divulgação do edital de licitação, são de
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a) /0 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou

de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;

)(
II - No caso de serviços e obras

( )

Destaca-se ainda, que após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porvcntura não tenham intcgrado o edital e seus anexos,

confonne determina o all. 54, § 3'’, do mesmo diploma legal.
in\

Art. 54 ...

$ 3'’ Após a homologação do proccsso licitatório, serão disponibilizados no Portal
( )

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2' deste artigo, os

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos,

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n. ' 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art . 176. III, da l.ei n. ' 14.133, dc 1'’ de abril dc

20219 o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que dcmandarcm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamcntam a Lei n.'’ 14.133/2023, em cspccial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 dc março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março dc 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, dc 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetiva(las

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n. - L 75, de 2023. Confira-

se

in.

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n' 14. 133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC:P).

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta. autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá
I _ Publicar1 em diário oficial eletrônico . as informações quo a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
cxtrato
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II - »isponibili 7,ar a versao física dos documentos cm suas repartiçõcs, vedada a

cobrança de qualquer valor. salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, (T.C.E.)

deverá ser disponibilizada a integra do processo licitatório, e em tempo real, no site oficial do

Município.

++-\ IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal pela

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitat6rio submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito (conveniência e oportunidade) da

Administração Pública Municipal em seus aspectos técnicos, econômicos e aplicação dos

recursos financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , formulado a paltir das informações que foram apresentadas

nos autos, passível de ser deliberado ou até mesmo censurado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao menos

demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

McrcedJK-Pk)o de maio de 2026.
./+\.

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260
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Parecer n.' 055/2026

Mercedes, 08 de maio de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 98/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.c’ 47/2026, que tem por
objeto a contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços
de administração, coordenação e wünistração de aulas da Banda Marcial e fanfarra, atendendo
as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR.

70\
!1.$

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

Assinado de forma digital por
LA ERTON LAERTON WEBER:04530421988

WEBER.04530421988 Dados: 2026.05.08 14:03:59
-03'OO'#

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – Ç,EP 85998-100 – Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov, br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Página 1 1
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2026
Processo Licitatório n'’ 98/2026

PREGAO
ELETRONICO

#w

,A

47/2026

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES -.- PR (UASG: 985531)

OBJETO:
Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”,
de serviços de administração, coordenação e ministração de aulas da
Banda Marcial e fanfarra, atendendo as necessidades da Secretaria de
Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 67.920,00 (sessenta e sete wiiI, novecento$ e vinte reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 28105/2026 às 0811 (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
$ 1M ,„„, (POLÍTICA pÚBLIGÂ “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 47/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei na
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/+b\

Data da sessão: 28 de maio de 2026.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é contratação , baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de serviços de administração, coordenação e ministração de aulas da
Banda Marcial e fanfarra, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do

Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de
Referência./H-i;

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC AF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www. gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como fírrnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e rnarltê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 --- Mercedes --- PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação .
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com aAdrninistração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO bE MERCEDES, composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.'
012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e Arts. 8'’ e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024),
2.5.3. TERÁ PRiORIDADE DE CONTRATAÇÃO A M}CROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICIPIO
DE MERCEDES) que ofertar proposta de preços até 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.' 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Colnplementar Municipal n.'’ 0:73, de 2024, e pela Lei Complementar
Municipal n.'’ 077, de 2026).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra> Terra Roxa 2 Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.' 033, de 2023, será reaiizado sorteio em ato público para seleção do futuro e

eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte coin
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes assegurar a prioridade em caso de

inabilitação da imediatamente rnelhor classificada. As denlais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente,
2.5.7. Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte
sediadas car âmbito local (município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se

enquadreln no intervalo de preços de que trata o subitern 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.3 caso o melhor preço válido for

rh\

in \i
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ofertado por rnicroempresa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local
(município de Mercedes).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.o 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 8 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2,7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situaÇÕes que possam Gonfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforíne $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021

O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em

/--\

2.8.
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do !icitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de

planejarnento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos terrnos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o itern 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

F- <.

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3. 1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o iicitante declarará, em campo próprio do sistema,

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cunrpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art.1(’ e no inciso III do art. 5c) da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O Iicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ©jgp, 16 da Lei n': 14. i 33, de 202 ! .
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que curnpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complernentar n') 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’. da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no itern exclusivo para participação de microernpresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

./'-\

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratarmento favorecido previsto na Lei Cornplernentar n'’ i 23. de
2006, mesmo que mieroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedirnentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastranrento da
proposta e obedeeerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2 . percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

Jn\
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar i+nediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o si#ilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

/==\

4. DO PREENCHIMENTO DA PRbPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua propobta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1. 1. valor unitário do item;
4.2. Havendo qualquer discordância [ entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edita}/Termo Oe Referência, prevaiecerá a descrição e unidade de
rnedida constante no Edital/Termo de Refedênçia.

4.3. Todas as especificações do objeto cbntidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdençiários9 trabalhistas, tributários, qomerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. os preços ofertados9 tanto na propo#ta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante? não Ihe asqistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer out4) pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empres4 implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a quel corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual +e tributo inserido na planilha/proposta9 no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estab4lecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto IMunicipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitida+ para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativab ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norlbativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRi? a ser
destacado nas notas ou faturas con{o das hipóteses ern que a retenção não será aplicável é

a IN RJ,B 1234/2012 ou d que +ier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas jna citada norma, conforme o caso. Embora a IN MB
1234/2012 seja o referencial rlormbtivo para a retenção do irnposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Municípjo do Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fun 4ações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

r\
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4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacionai.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido 2 sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de cormpra/serviço, empenhos e derrlais comunicações relativas a futura e eventtia!
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações rernetidas para o mesmo .

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da ConstituiçãQ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o liçitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigênçias, corn base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagarnento do saíário normativo previsto no

instrumento coletivo apiicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 04/03/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/'H'\

in\,

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os lieitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um reaí) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

/'=\

/--\g
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para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerrarnento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sisterna quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticarnente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalee;endo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos iicitantes para a recepção dos lanees.

/H\

/’\
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5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por ternpo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte partieipantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complernentar n'’ }23, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

/''-'\

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirneiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos iicitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprirnento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

/n'\
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521.2. PeFsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município9
no território do Estado em que este se localize;
5.21 .2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação> nos termos
da Lg_i _n': 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a corltratação9

o pregoelro poderá negociar condições mais vantajosas, após defInido o resultado do julgamento.
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao tl}timo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueies exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de pr'cços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de cornpr,1/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e--maií oficial, reputando...se recebidas todas as cornunicações renretida$ para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

/n\

/'n\

5.23.

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no êK,_L4Jja LeI_n'’ 14_,1_33/2.921, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no eertame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.porhltrml$parencia.gov.br/sancoes/crlep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_.adm/consultar requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A eonsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O lieitante será convocado para manifestação previamente a urna eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabiiitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade corn os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favoreeido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

in\

in-\

seus anexos.

6.7, Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonôrniço entre as licitarrtes, informa-se que fordrri
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coietivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de udiizaç;io
obrigatória pelos liçitantes, mas, ao íongo da execução contratual, sempre se exigirá o
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liçitante/contratado .

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis=

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração ;
6.8.5 . for oferta(la por empresa com sede ern local diverso do citado no sut>item 2.5.2;

6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do lioitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, serni-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complernentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.8.

/n\\
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6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração! bem
como com detalharnento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço globa},
ernpreitada integral, contratação semi-'integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja merrsurável e indicada pela AdITliriistr,!Çãoy o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução çontrdtual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o !icitante deverá apresentar a respectiva cornprovação de
exequibiiidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daqueia

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibili(iade da proposta
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a rnariifestação escrita do setor requi$itante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifieado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

in\
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6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será reeusada.

6.19. Se aCs) arnostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(eIn) aceita(s), o
Pregociro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) arnostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verifíeação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de eonceito, o liçitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá--la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades rnínirnas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforrne
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização cio

procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acornpanhada pelos demais iiGitantc$,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado ern primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecno}ógica está em conforrnidade corn as

especificações exigidas, o licitante será deelarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conforrrlidade, o }icitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada corn ressalvas, as não confornriclades
serão listadas e o licitarrtç terá prazo de 3 (três) dias úteis, não promogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes n6çossários na soiução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indieada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às espeeifiçações
técnieas exigidas, a licitante será desclassificada do processo liçitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar rIas condições estabelecidas no Terrno de Referência.
6.30, No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próxirno licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC:.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

/''-\
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do !icitante de realizar o objeto da iicitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionern no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante doeumerltos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o iiçitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor jurameatado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de ernpresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consoreiado e, para efeito de
habilitação econômieo-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um aerésçirno de 10% (dez por cento) para o consórcio em rçlação ao
valor exigido para os !icitantes individuais.

7.5. Os docurnentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em originai, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório cornpetente, pelo Pregoeiro ou por rnemrt>ro

da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia eorn o original ou publicação em órgão de
irnprensa oficial
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feita em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o liçitante apresentou no sistema, sob pena de inabiiitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilita<Jo
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenÇÕes GOlctivas de trabalho e nos termos de ajustarnento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

in-\
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do docurnento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’. $1c’, e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n(’ 3/2018, art. l'’ , caput) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7c’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados por rneio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SIC:AF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao Iicitante vencedor.
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14. i33/21. art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitarrtes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

/=\
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atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo--lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de urna
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

certame; e
7.14.2.
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitern anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4c’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

// 1H\\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intirnação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgarnento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ,$, 1'’ do art. i7 da Lei n'’
14.133, dg_202,1, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição cio
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/colnpras/pt--br e/ou http://www.rnercedes.pr.gov.br/iicMcoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbuio deste edital, em horário de expediente,
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das 7:30h às 11 :3011 e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá--io para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-.rnail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

. pH-\g

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou eulpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou
9. 1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração ;

9.1.4. apresentar declaração ou docurnentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

desacordo com as

especial quando:
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 20



g 11@& Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2026
Processo Licitatório n' 98/2026

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.' 12.846T de 20 13 .

9.2. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. rnulta;
9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) días úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3, , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50, da_Lei n.'’ 14.1.3W©l,
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração,

in\!
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedirnento de lieitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso corn sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, corno correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, rnensagern por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-luail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp €
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
ati}, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado rrianter atualizados os endereços e cont&os
informados, considerando.-se reeet)idas as comunicações encarninhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não eomunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bern corno, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos $ubitens antecedentes.

3
@

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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10- 1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

r\

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabclecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração .
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico htÜ)$://www.m€rcçdes.pr.gov.br/.

1 1.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

/H-\
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, adrrlitida a divulgação
confolxne preçoniza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Fqder41
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.' 175/2023 ,

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

realizadas no Diário
na forma de extrato,
n.a 14.133/2021, e o

11.11.

Município de Mercedes - PR, 08 de rnaio de 2026.

LAERTON Assinadodeforma digital por

WEBER:0453042198 b:::,?2b026D5.Oiol?Oo8i21 8

8 -03'oo
Laerton Weber

PREFEITO
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ANEXO I
TERMO mEFEMN€1A

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

IrlstrumenÊo'

e o Ta atM@ -l Tm

/’b\

Prestação de serviços
especializados para administração,
coordenação e ministração de
aulas da Banda Marcial e fanfarra,
contemplando forrrlação musica!,
técnica, instrumental, prática de
conjunto, expressão corporal e

forrnação cívica para crianças,
adolescentes e aduitos.

Aulas no período matutino e/ou
vespertino e disponibilidade para
aulas em períodos noturnos. O
serviço abrange a realização de:

ensaios gerais, organização de
apresentações e eventos oficiais,
planejamento pedagógico musical,
desenvolvimento técnico

instrumentai, rçpertório, forrnação
rítmica e rnusical, organização de
repertório, ensaios técnicos e

çoreográfieos, preparação para
desfiles, eventos

in-\

01 14664 inês 12 5.660,00 67.920,00

apresentações
coordenação
rnarcial

12 horas de atividades semanais,
sendo no turno da manhã, tarde e
noite no mesmo dia da semana (às

cívicos e

oficiais,
geral da banda
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Descrição Catser -uM
feiras), Comsextas 0

acompanhamento do Maestro para
atender até 16 instrumentos

R$ UnE-nmi

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviçoês) o"bjeto désta contratação são caracterizados corno comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados doCa) data do assinatura
do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção
comprometeria diretamente o desenvolvimento das atividades culturais, musicais,
educativas e sociais promovidas pelo Município, bem como o andamento dos ensaios, a
formação técnica dos alunos, a manutenção do grupo e a preparação para apresentações,
eventos e atos cívicos oficiais, sendo necessária sua continuidade para garantir a
efetividade, a regularidade e a qualidade das ações desenvolvidas pela Secretaria
competente. Dessa forma, caso a execução contratual atenda satisfatoriamente às

demandas da Administração, aos objetivos propostos e ao interesse públieo envolvido, o
contrato poderá futuramente ser prorrogado, nos termos da legislação vigente, desde que
demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública e observadas as condições
legais, técnicas e administrativas aplicáveis, sendo a vigência plurianual rnais vantajosa
uma vez que evita a necessidade de instauração frequente de novos processos licitatórios
para a mesma finalidade, reduzindo retrabalho interno, custos administrativos, tempo
despendido pelos setores responsáveis e a sobrecarga das equipes envolvidas na instrução
processual, elaboração documental, tramitação, análise e formalização contratual.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

in\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Prelirninares, apêndice deste Terrno de Referência
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 234.

Unidade Gestora: 02003 - Secretaria de Educação e Cultura
Data de publicação no PNCP: 09/04/2026
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra...se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Terrrro de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O serviço cuja contratação se pretende consiste na disponibilização de profissional
especializado e com experiência comprovada na área de regência de fanfarra e banda marcia!, apto
a ministrar aulas teóricas 6 práticas de rnusicalização, técnica instrumental, percussão, formação
de repertório, organização de ensaios e preparação coreográfica, devendo atcnd€r crianças,

adolescentes e adultos, com capacidade para desenvolver atividades voltadas à iniciação,
aperfeiçoarnento e treinarnento dos participantes, contemplando instrumentos de sopro, percussão
e demais elernentos que compõern a fanfarra e a banda marcial, bem como o trabalho com corpo
coreográfico, cornissão de frente, balizas, mor do comando e coreografias em geral;
4.2. As aulas abrangern o ensino dos seguintes instrumentos: rnetais – trompete, flugelhorn,
bornbardino, trompa, sax horn, trornbone, tuba madeiras – saxofone, clarinete, flauta transversal,
flauta doce, percussão, caixa, bumbo, quinta ton, lira, xilo-fone, dentre outros;
4.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer todas as senrana s do rnês (corn exeeção de
eventuais feriados), obrigatoriamente às sextas-feiras, nos períodos das 811 às 1211, das !3}l30 às

171l30 e das 1 81l30 às 221l30, totalizando carga horária de 12 horas semanais;
4.4. As atividades serão realizadas na Casa da Cultura de Mercedes/PR, cru sala reservada e

adequada ao desenvolvimento das aulas e ensaios, cabendo ao contratado atuar do forma
organizada, responsável e comprometida com a preservação, guarda, zelo, conferência e correto
uso dos instrumentos musicais, acessórios e demais materiais disponibilizados pelo Município;
4.5. A Contratada deverá comparecer no local revisto com antecedência mínima de 10 (dez)
minutos do início das aulas/atividadçs para a realização de todos os preparativos necessários para
ministrar as mesmas;
4.6. A Contratada deverá colaborar eom ações de incentivo à participação da comunidade.

Também deverá apoiar a divulgação das atividades desenvolvidas. Será responsável por contribuir
na busca de alunos e no est{rnulo à ocupação das vagas ofertadas. Essas ações têm como objetivo
ampliar o acesso da população às iniciativas culturais;
4.7. O profissional deverá denronstrar assiduidade e pontualidade no curnprimento de suas

funções. Deverá atuar com responsabilidade técnica e manter postura ética em todas as atividades.
É necessário possuir capacidade para conduzir grupos compostos por diferentes faixas etárias;
4.8. A Contratada deverá nranter regularidade no p}anejarnento e na execução dos ensaios. Será
obrigatória a participação cru espetáculos, apresentações, eventos culturais e solenidades. Também
deverá participar de demais atividades públicas relacionadas à fanfarra e à banda marcia!
promovidas ou apoiadas pelo Município;
4.9. Inclui-se entre as obrigações a participação no desfile cívico de Mercedes. O profissional
deverá acompanhar os alunos em apresentações e eventos realizados em outros rnunicípíos, semipre
que houver convocação ou necessidade institucional;
4.10. As atividades mencionadas não gerarão qualquer acréscimo de valores ao contrato, por se

n\;
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tratarem de obrigações inerentes à execução dos serviços contratados. O profissional deverá
manter disponibilidade, comprometimento e preparo técnico. Essas condições são essenciais para
garantir a qualidade das apresentações e a adequada representação cultural do Município de
Mercedes/PR;

4.11. No valor da proposta deverão estar incluídas as despesas com deslocamento, alimentação,
dentre outras necessárias à execução dos serviços.

Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.14. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Benefícios para &ticroempresa s e Empresas de Pequeno Porte
4.15. A licitação deverá ser destinada à participação exciusiva de miçrocrr}presas e ernpre sas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei C=ornplementar n.' 123/2,006, urna vez que os @
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.16. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Deereto Municipal n.''

093, de 2024, e da justificativa constdnte do Anexo Unico, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às nricroempr€sas e empresas de
pequeno porte IOGaliz€idas na região de Mercedes.
4.17. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresa4-@1
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos terrnos do art. 50--A da Lei Complementar Munieipal n.'’ 012, de 2@
com a redação dada pela Lei Corrkplernentar Municipal n.' 073, do 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: após a emissão da Ordem de Serviço, de acordo
com o cronograma a ser disponibilizado pela Secretaria interessada.
5.1.2. Descrição detalhada dos rnétodos, rotinas, etapas, tecnologias procedirnentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5 . 1.3. Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. A prestação dos serviços deverá ocorrer todas as semanas do mês (com exceção

de eventuais feriados), obrigatoriamente às sextas-feiras, nos períodos das 8h às 12t1, cias
13h30 às 171l30 e das 18h30 às 22h30, totalizando carga horária de 12 horas semanais.
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Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: junto à Casa da Cultura, localizada na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, no GII , Centro, no Município de Mercedes/PR.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma acima disposto
(item 5.1.4).

Especificação da garantia do serviço (,glX.A{.,„ luci$Ç:A„„Á8„„i 8'’ 1,#.B,$*,qg_2#a,)
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lol n' 8.078, de 1} do
$eternt)ro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto .

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrna$ da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução totai ou parcial.
6.2. F:rn caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias rnediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal forrnalidade, admitindo-'se o uso de mensagem eletrônica para esse firm.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da erbpresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos rnecanisrrlos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrurnerúo os poderes e deveres em relaçãó à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificaclarnente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo($) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. o fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
ern contrato:

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive rnanifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

/"’-\\

obras

6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas! que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e lnanter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;

3
8-
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6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscaIizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do çontrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

/Hb\

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua coneepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 202 1,

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

'É
d

serviÇos;

6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ---. Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes -"- PR
e-mail: lic,itacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 31



Pag

4

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2026
Processo Licitatório n' 98/2026

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.
7.1.

7.2.1

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregu}aridade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demanda(ia

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

A remuneração será realizada em periodicidade rnensal, mediante a
comprovação da reguiar e satisfatória prestação dos serviços no período de referência;
7.2.2. Para tanto, será considerada a assiduidade e pontualidade na execução das

atividades previstas. Adicionalmente, será verificada a adequada coordenação das
atividades, incluindo a organização de ensaios, eventos, apresentações públicas e dernais
ações correlatas.
7.2.3 . A aferição contemplará, ainda, a qualidade dos serviços prestados, considerando
critérios de desempenho técnico, evolução dos integrantes, cumprimento dos objetivos
propostos e observância das normas aplicáveis.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parecIa a
ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fisca i do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desernpenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância corn os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam $anadas todas as eventuais
pendências que possarn vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14i33, de 202 1 )
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá„-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedirnentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do
contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a docurnentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitiva dos serviços
prestados, corn base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do @_(LJ 43 dBLql n'U.,„. 1 33,Á{ç_292.1. comunicando--sc à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

/Hb\
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7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRil DE
2018)
7.18

/’-\

o\

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
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que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagarnen to deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do ate sto da Nota Fiscal, após
cornprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as 81asas e

notas de débitos, çonforrne prevê o art. 10 do t)ecreto Murrieipal n.' 043, de 24 de rnarço de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva rea}ização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

/’=x\

l?orIma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério c+9 Município) . parq crédi{o .9 fn banco, agência e conta corrente indicados peio

bancários informados.

7.15. Será con-iideràda data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independcntemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Sim}3 ies Nacional, nos termos da Lei
Cornplementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos irnpostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

mode}os de declarações dispostas na citada norma, colrforrb8 o caso. Embora a M iaB

fiscais ou faturas.

obg
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Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se ençon{ra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 1 8 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administratiVos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

in"'\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. l . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.

/Hb\

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aeeitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
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https://www.gov.br/empresas-e"-negocios/pt-br/empreendedor ;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIIREILI: inserição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade sirnples ou ernpresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, corn a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/-=U\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiseal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1 ' de nraio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao dornicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

/H-\
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que irá dispor de um
músico para execução do objeto, indicando o nome do profissional, acompanhada da devida
comprovação de qualificação pessoal profissional (certificado, diploma, declaração etc., de curso
nas áreas de regência e percussão);
8.22. Comprovação do vínculo entre o(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra e a licitante,
mediante uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho; Contrato Social; Contrato de prestação
de serviços; Contrato de Trabalho registrado na DRT; Pré-contrato de prestação de serviços ou

declaração de vínculo futuro, com anuência do profissional.
8.23. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.23.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

+ 0

intes características mínimasresDeito a contratos executados com as sl

Descrição do Serviço .uantidade Mínima

restação de ser @ profissa
(seis) rnesesministrar aulas de banda marcial e fanfarra.

8.23.2. Será adrnitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o sorrlatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.23.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.23.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitirnidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso 1 e 42, §§20 a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

'’\
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8.24.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, eom a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação; e

8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fisçalizador.

/=\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 67.920,00 (sessenta e sete mil, novecentos
e vinte reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei nc> 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

wl ( ) III .- contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a silnplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da análise de riscos para a presente contratação justifica-se em

razão da baixa complexidade do objeto, cujos riscos inerentes à execução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser adequadamente mitigados por meio das especificações técnicas,
exigências contratuais usuais, bem como da fiscalização da execução dos serviços. Nesse
sentido, eventuais intercorrências possuem baixo impacto e fácil gerenciamento no âmbito
da gestão contratual. No mais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação foi
precedida da elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

L
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505

11.2. A dotação relativa aos exercíeios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCiO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerea da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-ia
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A eseolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode cnsejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam rlaturalrnente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladarnente, não teriarn capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técniea nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar? no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
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contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidadç;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes/PR, 06 de maio de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para irnplernentação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empresas de bequeno porte regãoírais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo municípW
Mercedes, com amparo na Lei Complernerltar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 'I'.

1 -. INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando Jltilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos d6lineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluém não apenas o fomento do

desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das polítieas públicas e o estímulo à ino+ação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreqndimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos gIn
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores corno o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

/nb\

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em révista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – CaMpus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Impoüanre
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses ein 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aqlrela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do iPt)M foi positiva. Neste mesmo estudo, o bróprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas con+o fator estratégico para o

desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforçá a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, cÓadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

r-N

2.2 - Di„„t,çã, ,p„„„t,d, ,,m, „q„i,ito para obtenção de título qe Mestre pelo Programa de
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Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabüização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019./N

8 3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes reguIamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
miçroempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complcmentar Municipal no

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevenio.
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo prirneiro do artigo 37, cain a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados uniçanrente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em núrnero igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o

processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/1 1, destacou que a Lei
Complementar nc’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do aR.

47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lenrbra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas ernpresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos9 13’ Ed.9 São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direçionarnento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro laM
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promova o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicaçãdM
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o rnuniçíp io

de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que h&vian}
iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a miçroempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto o{X!©ã
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratanrento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador ern aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, corri

a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafol&&B
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarenr ! Ele

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Cornpra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é disçricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assii{8W
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,

Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diarnante do Oeste e Santa Helena. Se, rnesmo assirn, se

verificar a impossibilidade de atender o inciso III do art. 49 da LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P, cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar a entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do
Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste,
Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, It>ema, lguatu, Iracema
do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia,
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Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina9
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São

Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãs si,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou$} 88
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação pai-a
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa corn os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas ern decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n(’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a miGronegião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se considerada a região da Associação dos

Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, corn base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e ernpresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Prornoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito rnunicipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal no
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Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De

acordo com o porte, ternos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64%®
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do totai de empresas ati {'as.

sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo ii os
microempreerldedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreerldedores individuais e

4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

12/2009

LOCALIZAÇÃO

Mercedes

MEI
(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE
(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd

Região
4, 10

744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele irnplementar ações que possibilitcrn
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de eínpregos ficou em 21,5%, corn quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializa cio, porérn
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outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de cornpras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

Se, na média, os demais rrlunicípios da região e do estado estão conseguindo cornprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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LOCAL
30

202 1

a administração pública, por meio da irnplementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice lpardes de l)esempentx) Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se bq!\#:a
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo :
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IPOM 2021 (1PÃRDES)

l

0,8

0,6

0,4

0,2

0
EDUCAÇÃO SAC) O E RENt)At

E M P R E GO'

locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, poréín
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporci@
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R§ 1 milhão de aumento no faturawlento do grupo de empresas do Simples fdc
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os nítwieros são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simp tes devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-p,qr:935,-dos-empregos-em-novembro--de--'2922/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) /orLm
responsáveis, em novembro de 2022, por 93, 5% dos empregos formais gerados no pais. Segundo
o levantawrento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o gr@
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saído se deve, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, $cou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
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locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

lili ! K 51 i

3.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021 ,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.84%
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariar@
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

$H
Geração de Remuneração {R 5 M iãh6es} 8,57 6,42 4,28 2,14

Geração de Micro Empresas (unid.) 140,7:3 iOS,54 70,36 35, 183

Fonte: Elaboração Própria, com dados de Sesso, Brene e Neves j2C>16}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.4

3 LIP

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 1 00 empregos, R$

2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insurno-Produto consolidarn os argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da

relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que

compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
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sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forlr}a de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar queo Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recW
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entende-se, portanto, em exame pretinlitlclr
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra /rmdamento legal, sendo que um dos escopos almejados'W
a legislação em análise consiste justawreytte no “desenvolviwtento econômico e social no ã%
municipal e regional”, com o que parece se coadtmar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Pa@
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que , a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de

segurança civil (.processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal C:â@
Rondon – PROJUD 1, a$sirn se pronunciou: “ VerifIca-se , portanto , que a linlitação geogr dji c (1

inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justificada de for+hu
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbre, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.”

/-\
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5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres púbiiços, por meio dos tributos que são gerados diretarnente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos»®®
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pat)!ica do Município.
Por outro lado9 o Município observa a mudança de paradigma que vem aconÇecerldo nas Últãi-k}á§;

décadasp destacando-se a LC 123/2006, que perrnitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para rrricroempresas e ernpresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/.2006, que arnpliou as exigências de se aplicar os benefícios e reíãrc>u

limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas tIm rneio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para exeeução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
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ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecriologia. Esta rrkudanÇd

çonv6rge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente s',)i3

o prisma da eeonomicidade, mas tarrrbém da qualidade, da celeridade e do atendimentW
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da adrninistração pública rnunicipal, at)arcadas as áreas
deman(iantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e ceiericladc, esta ültinra,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vençâdos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de urna política pública não deve ser medida corn a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma polÍtiGa pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito ínunícip,iI e regional precisa levar em consideração o irnp8çto
gerado a esse desenvolvirnento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

in\
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5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os rmicroempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 20i7 a Sala do Empresário EmpreendedW
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, corno: formalização,
emissão do certificado de condiÇão de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensa! !-W
solicitação e emissão de nota fisca i, deçíaração anual, informações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreerldedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local eIn formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, corn o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para unra faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor ten1 sua eficiên<;ia
aumentada com a implementação do Programa CernE)ra Mercedes.

5.2.2 - Poiítica de arrecadação tributária:
o retorno de parte do valor investido nas contratações púbii€:a s para o orçamel}€ü aa
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realiza(ias com
microernpresas e erupresas de pequeno porte locais.
Para exempiificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário ciiscorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAl_, que adota alíquotas progressivas em função do
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faturarnento mensal, considerando a rnédia de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o linlite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tornando por base o faturarrrento de R$ 180.000,00 em doze rneses temlps uma média d€©$3
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de sirnpies nacional. 1
Se esta rnesma microempresa incremcntar seu faturamento vendendo para o poder púbiiç©B
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova aííquota não se apiicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturarriento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Prograrna Cornpra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascend+}; à

primeira faixa do simples nacional, por ter extrapo lado o faturarnento pernritido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federàis e de recolheM
valor ínfímo de ISSQN o ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturarnento total.

Os exemplos acirna clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sei%do

implementadas ein favor da população local e regional. De forma indireta, dir11 inui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das cornpra s,

/=\

5.3 - Incentivo à inovação tecnoiógica:
o incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de formaS $16

imensurável, no Gntanto observa.-se urna ligação bastante estreita cIa inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais especificas, ligadas à informática, softwàre, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional9 atendendo assim um dos

lplern€ntar 123/2objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Ci
le tabelaatividades é bern expressivqtidad. le empresas que atuam nes

ATIViDADE
EDES

UMalizadoComércio uipamerltoslrej 1 260
suprimentos de informática

>resReparação manutenção comI)ut 209
Iféricosuipamentos

!omércio varejista especializado de equ trnentos

telefonia e comunica
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6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação iega 1,

em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para irnplementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desdê que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o pod4{Mg
compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aurnento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006„
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela cliscricionaridade do
Munieípio em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais lirnítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/@W
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, uma terceira alternativa, cdW
segunda não baste, consubstanciada na reg+ão da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná
– AMOP, conforme previsão na Lei Complçmentar Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/20069 na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/á019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Co+rplementar 123/2006.
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Por fim, o aumento no faturamento das miGroempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhprando as

condições do poder público para oferecer .serviços essenciais para a população de Mercedes.
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de professor regent4 de Maestro de Fanfarra e Banda Marcial para ministrar
aulas na Casa da Cultura de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xx;/2026.

Área Requisitarlte: Secretaria de Educação e Cultura.
Conforme a Lei nc’ 14.133, de 2021, o Es[udo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Ofíciaiização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, eIn conformidade com as normasle princípios que regem a Adrninistração Pública.

t111Fii

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDAdE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

A contratação de profissional especializado para rninistrar aulas de regência de fanfarra e banda
marcial, nos períodos rnatutino, vespertino e noturno, na Casa da Cultura do Município de

Mercedes/PR, justifica-se pela necessidqde de promover, ampliar e fortalecer as atividades
culturais, artísticas, educativas e socidis ofertadas à população, contemplando crianças,
adolescentes e adultos, proporcionando acesso à forrnação musical e coreográfica de maneira
organizada, contínua e tecnicamente qualificada, considerando que a fanfarra e a banda marcial
constituem importantes instrumentos de desenvolvimento humano, inclusão sociai, valorização
cultural e participação comunitária, contribuindo diretamente para a formação da disciplirIM
responsabilidade, da concentração, da coordenação motora, do trabalho em equipe, da
autoestima, do respeito à hierarquia e da convivência coletiva, além de estimular o senso de

pertencimento e a valorização da cultura Ideal, sendo também fundamentais para a representação
do município em eventos cívicos, culturais, educacionais, comemorativos e oficiais, razão pela
qual se faz necessária a atuação de profissional com conhecimento técnico e experiência
específica em regência, musicalização, treinamento instrumental, leitura rítmica e melódica,
organização de ensaios, montagem de repertório, formação de conjuntos rnusicais e preparação
de apresentações públicas, uma vez que a condução adequada das atividades exige domínio
prático e pedagógico para o ensino, acompanhamento e aperfeiçoamerlto dos participantes errl
diferentes níveis de aprendizagem, devendo o profissional atuar na instrução teórica e prática do

uso e execução de instrumentos como trompete, flugelhorn, bombardino, trompa, sax, saxofone,
trombone, tuba, clarinete, flauta transvers$1, flauta doce, bem como instrumentos de percussão

2021 )
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como caixa, bumbo, quinta ton, lira, xildfone e demais instrumentos necessários à composição e
ao desenvolvimento técnico da fanfarra e da banda marcial, além de realizar o treinamento do
corpo coreográfico, incluindo ensaios de cornissão de frente, balizas, mor de comando e
coreografias gerais, garantindo o alinhamento entre expressão corporal, musicalidade, postura
cênica, disciplina de apresentação e sinÇronização dos movimentos, possibilitando a formação
completa dos integrantes e a qualidade das apresentações desenvolvidas pelo grupo, sendo
igualmente importante a oferta das aulasnos turnos da manhã, tarde e noite, de forma a atender
adequadamente os diferentes públicos e faixas etárias, considerando as rotinas escolares,
profissionais e pessoais dos participanteg, assegurando maior abrangência e democratização do
acesso às atividades culturais promovidas pelo município, de modo que a contratação ora
pretendida representa medida necessária para assegurar a continuidade, a qualidade e a

efetividade das ações culturais e formativas desenvolvidas na Casa da Cultura, fortalecendo as
políticas públicas de cultura, educação e inclusão social, promovendo a ocupação saudável do
tempo livre, especialmente de crianças e adolescentes, incentivando talentos locais, ampliando
oportunidades de aprendizagem artística emusical e contribuindo para a preservação, valorização
e difusão das tradições culturais do Município de Mercedes/PR, atendendo, assim, ao interesse
público e à necessidade de prestação de serviço especializado para a adequada execução das

atividades de fanfarra e banda marcial no Pínbito municipal.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundalnentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a in+licar o seu alinharnento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021 )

Demonstração do alinhamento entre a cÓntratação e o planejamento do órgão ou entidade,
identificando a previsão no Plano de Co4tratações Anual -PCA, se existir, ou, se for o caso,

justificando a ausência de previsão.
Avalie se o órgão possui PCA e o indique abaixo fazendo menção ao ano, à previsão do itern
no PCA e ao local de publicação do PCA ou justifique sua ausência:
O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gowbr/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 234.
Unidade Gestora: 02005 - Secretaria de Educação e Cultura

Data de publicação no PNCP: 09/04/2024

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisit(bs necessários e suficientes à escolha da soluçãol

prevendo critérios e práticas de sustentabiljdade (inciso 111 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.1339
de 2021)
o serviço cuja contratação se pretende consiste na disponibilização de profissional especializado
e com experiência comprovada na área de r#gência de fanfarra e banda marcial, apto a ministrar
aulas teóricas e práticas de musicalização, técnica instrumental, percussão, formação de
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repertório, organização de ensaios e preparação coreográfica, dev4ndo atender crianças,
adolescentes e adultos, com capacidade para desenvolver atividadei voltadas à iniciação,
aperfeiçoarnento e treinamento dos participantes, contemplando instrumentos de sopro,
percussão e demais elementos que compõem a fanfarra e a banda marçiql, bem como o trabalho
com corpo coreográfico, comissão de frçnte, balizas, mor de comando e çoreografias em geral ;
As aulas abrangem o ensino dos seguintes instrurbentos: metais – trompete, fiugelhorn,
bombardino, trompa, sax horn, trombone, tuba madeiras – saxofone, clarinete, flauta transversa!,
flauta doce, percussão, caixa, bumbo, quinta ton, lira, xilofone, dentre outros;
A prestação dos serviços deverá ocorrer todas as semanas do mês (corn exceção de eventuais
feriados), obrigatoriamente às sextas-feiras, nos períodos das 8h às 12h, das 13h30 às 17h3€) e

das 18h30 às 22h30, totalizando carga horária de 12 horas semanais;
As atividades serão realizadas na Casa dR Cultura de Mercedes/PR, em sala reservada e adequada
ao desenvolvimento das aulas e ensaios, cabendo ao contratado atuar de forma organizada,
responsável e comprometida com a preservação, guarda, zelo, conferência e correto uso dos
instrumentos musicais, acessórios e demais materiais disponibilizados pelo Município;
A Contratada deverá comparecer no local revisto com antecedência mínima de 10 (dez) minutos
do início das aulas/atividades para a realização de todos os preparativos necessários para
ministrar as mesmas;
A (-ontratada deverá colaborar com ações de incentivo à participação da comunidade. Também
deverá apoiar a divulgação das atividades desenvolvidas. Será responsável por contribuir na

busca de alunos e no estírnu Io à ocupação das vagas ofertadas. Essas ações têm como objetivo
ampliar o acesso da população às irliciatitas culturais;
O profissional deverá demonstrar assiduidade e pontualidade no cumprimento de suas funções.
Deverá atuar com responsabilidade técnica e manter postura ética em todas as atividades. E
necessário possuir capacidade para conduzir grupos compostos por diferentes faixas etárias;
A Contratada deverá manter regularidade no planejamento e na execução dos ensaios. Será

obrigatória a participação em espetáculos, apresentações, eventos culturais e solenidades.
Também deverá participar de demais atividades públicas relacionadas à fanfarra e à banda
marcial promovidas ou apoiadas pelo Município ;
Inclui-se entre as obrigações a participação no desfile cívico de Mercedes.O profissional deverá
acompanhar os alunos em apresentações e eventos realizados em outros municípios, sempre que
houver convocação ou necessidade institucional ;

As atividades mencionadas não gerarão qualquer acréscimo de valores ao contrato9 por se

tratarem de obrigações inerentes à execução dos serviços contratados. O profissional deverá
manter disponibilidade, cornprornetimentô e preparo técnico. Essas condições são essenciais para

garantir a qualidade das apresentações e a adequada representação cultural do Município de
Mercedes/PR;
No valor da proposta deverão estar incluídas as despesas com deslocamento, alimentação, dentre
outras necessárias à execução dos serviço§.

,'"--'\
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4. ESTIMATIVA
BENS/SERVí(,'OS

DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS
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Fundamentação: Estimativas das quan+idades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § I' do art. 18 da Lei n''

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos
Item Objeto

Prestação de serviço de aulas
Marcial e instrutora Fanfarra

1
Mercedes/PR.

Unidade Quantidade

H'n'\

1 a r= a T

tro para Banda
Município de

Serviço

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( 1 ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: A contratação pretendida enquadra-se como serviço comum, tendo em vista que
suas características, especificações, condições de execução, carga horária, local de prestação,
atribuições, obrigações do contratado e r#sultados esperados podem ser objetivamente definidos
no próprio edital e em seus docurne 6tDS complementares, de forma clara, suficiente e

padronizada, permitindo que os interess4dos formulern suas propostas com base ein critérios
usuais de mercado, sem a necessidade de soluções técnicas exclusivas ou metodologias
extraordinárias que impeçam a comparaçáo objetiva entre os possíveis contratados, tratando-se,
portanto, de serviço cuja execução é amplarnente conhecida, com parâmetros de qualidade e

desempenho passíveis de descrição precisa pela Administração Pública, especialmente no que se
refere à prestação de aulas de regência de fanfarra e banda marcial, orientação técnica, ensaios,

acompanhamento instrumental e coreográfico, participação ern apresentações e demais
atividades correlatas, razão pela qual resta caracterizada sua natureza comum para fins de

contratação pública.
Ainda, a prestação do serviço possui calráter continuado, considerando que sua interrupção
comprometeria diretamente o desenvolvimento das atividades culturais, musicais, educativas e

sociais promovidas pelo Município, bem como o andamento dos ensaios, a formação técnica dos
alunos, a manutenção do grupo e a preparação para apresentações, eventos e atos cívicos oficiais,
sendo necessária sua continuidade para garantir a efetividade, a regularidade e a qualidade das
ações desenvolvidas pela Secretaria competente. Dessa forma, caso a execução contratual atenda
satisfatoriamente às demandas da Adrnirlistração, aos objetivos propostos e ao interesse público
envolvido, o contrato poderá futuramente s#r prorrogado, nos termos da legislação vigente, desde

que demonstrada a vantajosidade para a AdMinistração Pública e observadas as condições legais,
técnicas e administrativas aplicáveis.

n\

Vigência da contratação (no caso de for4ecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.
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Justificativa: A previsão da contrataçãoem caráter plurianual justifica-se em razão da natureza
contínua, permanente e anual dos serviços de regência de fanfarra e banda marcial, os quais não
se limitam a uma ação pontual ou esporádica, mas sim a uma atividade pública desenvolvida de

forma sequencial, progressiva e indispensável para a manutenção, formação e aperfeiçoamerüo
dos alunos atendidos pelo Município, abrangendo ensaios regulares, desenvolvimento técnico
musical e coreográfico, preparação para apresentações, participação em eventos culturais, atos
cívicos e demais atividades oficiais ao longo de todo o ano, exigindo, portanto, continuidade
pedagógica, planejamento e estabilidade na execução. A adoção de uma contratação corn

perspectiva plurianual também se mostra vantajosa sob o ponto de vista administrativo,
operacional e econômico, uma vez que evita a necessidade de instauração frequente de novos
processos licitatórios para a mesma finalidade, reduzindo retrabaIho interno, custos
administrativos, tempo despendido pelos setores responsáveis e a sobrecarga das equipes
envolvidas na instrução processual, elaboração documental, trarnitação, análise e formalização
contratual. Com isso, a Administração Pública ganha maior eficiência, economicidade,
celeridade, organização e autonomia na condução das políticas culturais e educacionais
vinculadas à fanfarra e banda marcial, assegurando maior previsibilidade na execução do serviço
e evitando descontinuidade nas atividades ofertadas à população. Além disso, a possibilidade de

manutenção do mesmo serviço por período mais amplo favorece o acompanhamento da evoiução
técnica dos participantes, a consolidação do trabalho pedagógico e artístico e o fortalecimento da
identidade cultural do Município, desde que, evidentemente, a execuÇão Gontratual permaneÇa
atendendo satisfatoriamente às necessidades da Secretaria e ao interesse público, observadas as

condições legais aplicáveis.

/-\\

5. LEVANTAMENTO DE MERCAbO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1 ' do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)./-\

Identificação das soluções

Id IDescrição da solução (ou cenário)
o de Fanfarra e Banda M;e

aulas na Casa da Cultura de Mercede;

aulapúblico para ministrarContratar um profissional via corlcú
Fanfarra e Banda Marcial na Casa da Cultura de Mercedes/PR.

d para ministrar

de Maestro de

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão
Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em ltro
entidade da Adminisórgão IOou

Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

A solução será vantajosa par: SoluÇão 1a
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Administração Municipal? SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas irlviáveis
A solução 2 não se mostra mais viável para o Município de Mercedes, especialmente sob a ótica
da economicidade, da eficiência adrninistrativa e da realidade funcional enfrentada pela
Administração. Isso porque a eventual tentativa de execução do s€rviço por meio de servidor
efetivo ou mediante criação/provimento de cargo específico pode gerar custos mais elevados e
compromissos permanentes incompatíveis com a real necessidade do Município, sobretudo
considerando que a dernanda se concentra em apenas um dia por semana. Além disso, tal
alternativa poderia implicar pagamento de horas extras, reorganização de jornada ou ampliação
de encargos funcionais, o que não se apresenta como a opção mais econômica ou racional. Solna-
se a isso o histórico de dificuldades enfrentadas pela Administração em processos de concurso
público ou provimento de vagas, inclusive com possibilidade de frustração pela ausência de

profissionais interessados ou habilitados para assumir cargo com atribuições tão específicas, o
que poderia comprometer a continuidade e a efetividade do serviço. Dessa forma, a solução 2
revela-se menos vantajosa e menos adequada à realidade administrativa do Município, não

atendendo de forma satisfatória aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

,r-\

ali lili . : i iI iI ! IiI : 1 , 1 ; III:1 . 111:iiI -rir !
Análise comparativa de custos das soluéões viáveis
A solução 1 mostra-se viável e adequaÜa à necessidade do Município, inclusive por já se

encontrar implantada e em funcionamento em outros municípios da região, demonstrando sua
aplicabilidade prática, aceitação administrativa e eficiência na exeçução de atividades
semelhantes voltadas à formação musical e cultural. Trata.-se de alternativa vantajosa para a
Administração Pública, pois possibilita a contratação de profissional especializado

exclusivamente para a prestação do serviço necessário, de forma objetiva e compatível com a

demanda existente, sem a necessidade de !óriação de cargo efetivo ou ampliação permanente da
estrutura administrativa. Além disso, considerando que o profissional atuará apenas um dia por
semana, em horários previamente definidos, a contratação por prestação de serviços revela-se
mais econômica, proporcional e racional, evitando custos mais elevados e encargos perrnanentes
que decorreriam de outras formas de vínculo, especialmente quando a necessidade do Município
é específica, contínua, porém limitada em carga horária. Dessa forma, a solução apresenta-se
como medida eficiente, financeiramente vantajosa e administrativamente mais adequada para
atender ao interesse público com qualidade, regularidade e melhor aproveitarTlento dos recursos

públieos.

in\\
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conelusão da

licitação caso (inciso VI do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 67.920,00 (sessenta e sete mil, novecentos e vinte
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reais) _ _____.__„ .„ _ __ . . _ _

Parâmetros utilizados: O parâmetro utilizado para a definição da estimativa do valor da
contratação do serviço consistiu na soiici{àção de orçamentos junto a profissionais que atuam na

execução desse tipo de atividade, os quais apresentaram propostas de valores compatíveis colm
o objeto pretendido, possibilitando à Administração a realização de levantamento comparativo
para apuração da média de rnercado, resujtando em uma estimativa total de R$ 67.920,00 para o
período de 12 meses. _ __ ._ _.____„„__

Metodologia utilizada: apuração da média de preços praticados, a qual serviu como parâmetro

para a formação do valor estimacb_da cqntrat%49_pLra o perío(!.Pac_12 meses.
Considerando o valor estimado da contratação, a licitação deverá ser direcionada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte , em conformidade com o disposto no
art. 48, inciso I, da Lei Complementar d.' 123/2006, tendo em vista que o valor do item e/ou
grupo de itens não excede o limite de R$ $0.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.' 093, de
2024, e da justificativa constante de seu\Anexo único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas %e pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade @ contratação para microempyesas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) , até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 5Q-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.c’ 073, de 2024.

A restrição geográfica em questão tem como objetivo incentivar o desenvolvimento econômico,

fortalecer a geração de renda e fomentar q atividade ernpresarial no Município e na região.

in\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMOUM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso ViI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados para ministrar aulas
de regência de fanfarra e banda marcial no Município de Mercedes/PR, com atendimento voltado
a crianças, adolescentes e adultos, a serem realizadas na Casa da Cultura, em sala reservada e
apropriada para o desenvolvimento das atiVidades, nos períodos matutino, vespertino e noturno,
conforme cronograma previamente estabelecido pela Administração, com aulas às sextas-feiras,
das 8h às 12h, das 13h30 às 17h30 e das 18h30 às 22h30, contemplando atividades teóricas e
práticas de musicalização, técnica instrumental, leitura rítmica e melódica, formação de

repertório, ensaios, organização de apreser{tações e desenvolvimento coreográfico, abrangendo o

ensino e treinamento de instrurnentos de sopro e percussão, tais como trompete, flugelhorn,
bombar(lino 9 trompa9 sax, saxofone, trombone, tuba, clarinete, flauta transversal, flauta doce,
caixa! bumbo, quinta ton, lira, xilofone e demais instrumentos necessários ao funcionamento da
fanfarra e banda marcial, bem corno o acómpanhamento e preparação do corpo coreográfico,
incluindo comissão de frente, balizas, mor de comando e coreografias gerais. A solução proposta
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visa atender à necessidade da Administ€ação Pública de assegurar a eontinuidade, qualidade e

efetividade das atividades culturais, artísticas, educativas e sociais desenvolvidas no Município,
fortalecendo a formação musical e cívica da população, incentivando a participação comunitária
e prornovendo a valorização cultural local, especialmente por meio da manutenção e

aperfeiçoamento da fanfarra e banda marcial como instrumentos de inclusão, disciplina,
expressão artística e representação institucional em eventos públicos, desfiles cívicos,
apresentações culturais e demais atividades oficiais. A contratação contempla, além da execução
regular das aulas e ensaios, a responsabilidade do profissional pela organização técnica dos
grupos, zelo, guarda e cuidado com os instrumentos e rnateriais disponibilizados pelo Município,
apoio na divulgação das atividades, estímulo à ocupação das vagas ofertadas, busca ativa de

participantes, pontualidade, assiduidade, planejamento das atividades e participação obrigatória
em espetáculos, apresentações, ensaios externos, desfile cívico de Mercedes e acompanhamento
dos alunos em apresentações realizadas eIn outros municípios, sem acréscimo de valores, por se
tratar de obrigação inerente ao objeto contratado. Trata-se de serviço comum, uma vez que suas
características, condições de execução, atribuições, carga horária, local de prestação e resultados
esperados podem ser objetivamente definidos no edital e nos demais documentos do processo,
permitindo ampla compreensão pelos interessados e comparação objetiva entre propostas, sem
exigir solução técnica singular ou extraordinária. Além disso, a natureza do serviço é contínua,
anual e de relevante interesse público, pois sua interrupção comprometeria o desenvolvimento
técnico dos participantes, a organização das apresentações e a própria manutenção da política
cultural municipal, razão pela qual a contratação se mostra necessária e adequada ao atendimento
da demanda da Secretaria responsável. Também se justifiGa a previsão de continuidade e

possibilidade de manutenção do serviço em caráter plurianuai, desde que haja interçssc da
Administração e vantajosidade, considerando que a repetição anual de novos procedimentos
licitatórios para a mesma finalidade geraria maior custo administrativo, retrabalho interno,
consumo de tempo dos setores responsáveis e risco de descontinuidade das atividades, ao passo
que a estabilidade da contratação favorece a continuidade pedagógica, o planejamento das ações
e a evolução técnica dos participantes. Para definição do valor estimado da contratação, foi
realizada pesquisa de preços de mercado, por meio da solicitação de orçamentos junto a

profissionais que atuam na prestação desse tipo de serviço, sendo os valores obtidos analisados
comparativamente e utilizados corno base para a apuração da média praticada, resultando em
estimativa total de R$ 67.200,00 para o período de 12 meses. Em razão desse valor, a licitação
deverá ser destinada à participação exçludiva de microempresas e empresas de pequeno porte)
nos termos da legislação vigente, assegurando-se ainda a prioridade de contratação às empresas
sediadas local ou regionalmente, como forma de incentivo ao desenvolvimento econômico e
social do Município e da região. Dessa forma, a solução corno um todo mostra-se adequada,

necessária e compatível com o interesse público, reunindo condições técnicas, operacionais,
administrativas e econômicas para assegurar a prestação eficiente e qualificada do servlço9

promovendo a continuidade das ações culturais do Município de Mercedes/PR e fortalecendo a
política pública de formação artística, musical e cidadã da população.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dê 2021).
A contratação não comporta parcelamento do objeto, tendo em vista que a prestação dos serviços
de regência de fanfarra e banda marcial constitui solução única, integrada e tecnicamente
interdependente, exigindo unidade de execução, coordenação pedagógiea, continuidade
metodológica e padronização no desenvolvimento das atividades musicais, instrumentais e
coreográficas, de modo que a eventual divisão do objeto em parcelas ou contratações distintas
poderia comprometer a qualidade, a uniformidade e a eficiência dos serviços prestados, bem
como dificultar a organização dos ensaios, a condução técnica dos grupós, o acompanharnento
da evolução dos alunos e a preparação para apresentações, desfiles e eventos oficiais. Além disso,
a concentração da execução em um único bontratado favorece o planejamento, a comunicação, a
responsabilidade técnica, o controle administrativo e a obtenção de resultados mais satisfatórios
para a Administração, evitando sobreposição de atribuições, conflitos metodológico s e prejuízos
à continuidade das atividades, razão pela qual o não parcelamento se mostra mais adequado ao

interesse público e à natureza do objeto prbtendido.

in\

9. DEMONSTRAÇÃO DPS RESU4TADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
61'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021). 1
Os resultados pretendidos com a contratação consistem em assegurar a oferta contínua>
organizada e tecnicamente qualificada d+ aulas de regência de fanfarra e banda marcial no

Município de Mercedes/PRP promovendo 4 desenvolvimento musical, artístico, cultural, cívico e

social de crianças, adolescentes e adultps, por meio da formação e aperfeiçoamento dos
participantes na execução instrumental, percussiva e coreográfica, buscando a evoluÇão técnIca
dos alunos, a melhoria do desempenho coletivo da fanfama e banda marcial, a arnpliação da
participação da corrIunidade nas atividade$ culturais ofertadas pelo Município, o fortalecimento
da disciplina, da responsabilidade, da coo+denação motora, da expressão corporal, do trabalho

em equipe e do senso de pertencimento do# participantes, bem como a madutenção 9 va.lori ração
da fanfarra e banda marcial como importante instrumento de representação institucional,
integração comunitária e preservação cu ltu€ai. Pretende-se, ainda, garantir a adequada preparação
do grupo para apresentações púbiiças9 esk)etác.u Ios, eventos culturais, solenidades e desfiles
cíviços9 especiallnente o desfile cívico mqnicipal, assegurando melhor organização, qualidade
técnica e expressão artística nas particip@ções oficiais do Município, além de fortalecer as

políticas públicas de cultura, educação e ióclusão social, promovendo a dcupação saudável do
tempo livre, o incentivo a talentos locais + a ampliação do acesso da população às atividades
culturais desenvolvidas na Casa da Culturq!

/’ '-\}

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO qONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas peía Administração previamente à celebração
do contratop inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do g 1'’ do art. + 18 da lei n' 14.133, de 2021).
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Não foram identiH,,d„ p„„idê„,i„ p,©i„.

11. CONTRATAÇÕES CORRELAtAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlataé e/ou interdependentes. (Inciso kI do § l '’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis jmpactos arnbientais e respectivds rnedidas mitigadoras.
incluídos requisitos de baixo consumo de #nergia e de outros recursos, bem corno logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e +efugos, quando aplicável; (inciso Xl do $ 1'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não se vislumbram impactos ambientais[elevantes decorrentes da presente contrataçãop tendo

em vista que o objeto consiste na prestaçqo de serviços intelectuais e pregenciais de regência de
fanfana e banda marcial, a serem executados em espaço público já existente e destinado às

atividades culturais do Município. 1}

13. DAUTILIZAçÃo DO SISTEMÃDE KEGrST&o DE PREçdS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, }1, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de rqgistro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dÓs incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de reéistro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: Não será adotado
o Sistema de Registro de Preços para a prbsente contratação, tendo ein vista que a necessidade
da Administração encontra-se previamente definida quanto ao objeto, à carga horária, à forrna de
execução, ao local da prestação dos servidos e à demanda estimada, tratando-se de contratação
certa, específica e eontínua, com quantit4tivos e condições suficientemente deiimitados para
formalização direta por meio de contrato 4dministrativo decorrente de procedimento licitatório
na rrrodalidade pregão. Além disso, considbrando a natureza continuada dó serviço e a intenção

da Administração de assegurar sua m4butenção nos exercícios subsequentes, caso reste
demonstrada a vantajosidade e obsewadqs as disposições legais aplicáveis, a celebração de
contrato mostra-se mais adequada ao in+eresse público, inclusive por possibilitar eventual
renovação nos próximos anos, conferin4io maior estabilidade à execÜção das atividades,
continuidade pedagógica e melhor planejarüento adrninistrativo, sem a necessidade de adoção do

Sistema de Registro de Preços, que não sb apresenta como a solução mais apropriada para o
atendimento da presente demanda.

/-H"\

'’n'-\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A +IABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conçlwsivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se desti4a. (Inciso XIII do § l'’ do art. 1$ da lei n' 14.133, de
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Po$icionamento conclusivq,;, Diante de todo o exposto, considerando a necessidade

2021 )

administrativa devidamente demonstrad4, o interesse público envolvido, a relevância cultural,
educacional e social da atividade, a ad+quação da solução proposta, a viabilidade técnica e
operacional da execução, bem como a compatibilidade do objeto com as demandas da
Administração Municipal, conclui-se due a contratação pretendida mostra-se plenamente
justificável, necessária e conveniente p 4ra o Município de Mercedes/PR. Verifica-se que a
prestação dos serviços de regência de fadfarra e banda marcial atende de forma satisfatória aos
objetivos institucionais da Administração, especialrnente no que se refere ao fortalecimento das
políticas públicas de cultura, formação artística, inclusão social e representação cívica municipal.
Assim, o posicionamento final é favorável ao prosseguimento da contratação, por meio do devido

in'\

procedimento licitatório, observadas as disposições legais, orçamentárias e administrativas
aplicáveis, por se tratar de medida adequada ao atendirnento do interesse público e à continuidade

das ações desenvolvidas pela Secretaria r$sponsável.

Classificaçq,9: Por film, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendenr que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/20f l e da Lei n.' 14.133/2021.

Mu„iGÍpiO d, M„„d„, 4stad, d, P„„,á, 24 de abril de 2026.

,Tuciane Brum

SECRETARIA D+ EDUCAÇÃO E CULTURA

/H-\

11

11

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45§ 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes --- PR
e-mail: ticitacao@mercedes.br.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. rrlêrce(ies.pr.gov.br
'ágina l 68

á@m



N\u icípio de Mercedes

,stado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2026
Processo Licitatório n'’ 98/2026

ANEXO III

DOCUMENTO DE F#RMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Depar+amento) : Secretaria de Educaçã(=m=

Responsável pela Elaboração do Documqbto: Jaíne Dõrner Hook

Telefone: (45) 3256-8010/n'\ E-mail: educamercedes@yaho.com.br

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Prestação de serviços de administração, cc

fanfarra.
>rdenação e ministração de aulas da Banda Marcial e

2. Justincatha da necessidade d, ,„,t4t,çã, (d„,„ 1„ 1 ;it,l;çà=,– 1,t,–1
contratação, por que o objeto é necessáriO e como ele vai atender a demanda existente):
A eontratação de profissional especializad(:+ para ministrar aulas de regência de fanfarra e banda
marcial, nos períodos matutino, vespertirlo e noturno, na Casa da Cultura do Município de

Mercedes/PR, justifica-se pela necessidade de promover, ampliar e fortalecer as atividades culturais,
artísticas, educativas e sociais ofertadas à pobulação, contemplando crianças, adolescentes e adultos9
proporcionando acesso à formação music 41 e coreográüca de maneira organizada, contínua e
tecnicamente qualificada, considerando quê a fanfarra e a banda marcial constituem importantes
instrumentos de desenvolvimento humanol inclusão social, valorização cultural e participação
comunitária, contribuindo diretamente pa 4 a formação da disciplina, da responsabilidade, da
concentração, da coordenação rnotora, do trdt>alho em equipe, da autoestima, do respeito à hierarquia
e da convivência coletiva, além de estimul4r o senso de pertencimento e a valorização da cultura
local, sendo também fundamentais para a re$resentação do município em eventos cívic,os, culturais,
educacionais, comemorativos e oficiais, razão pela qual se faz necessária a atuação de profissional
com conhecimento técnico e experiência específica em regência, musicaiização, treinamento
instrumental, leitura rítlnica e melódica, org#nização de ensaios, montagem de repertório, formação
de conjuntos musicais e preparação de apre#entações públicas, uma vez que a condução adequada
das atividades exige domínio prático 4 pedagógico para o ensino, acompanhamento e
aperfeiçoamento dos participantes em diferbntes níveis de aprendizagern, devendo o profissional
atuar na instrução teórica e prática do uso ejexecução de instrumentos como trompete, fiugelhorn,
bornbardino, trompa, sax, saxofone, trombobe, tuba, clarinete, flauta transversal, flauta doce, benI

como instrumentos de percussão como caixa,bumbo, quinta ton, lira, xilofone e demais instrumentos
necessários à composição e ao desenvolviMento técnico da fanfarra e da banda marcial, além de
realizar o treinamento do corpo coreográficdl incluindo ensaios de comissão de frente, balizas, rrlor
de comando e coreografias gerais, garantind d o alinhamento entre expressão corporal, musicalidade,
postura cênica, disciplina de apresentação II e sincronização dos movimentos, possibilitando a
formação completa dos integrantes e a qualid:bdc das apresentações desenvolvidas pelo grupo, sendo

igualmente importante a oferta das aulas nc$s turnos da manhã, tarde e noite, de forma a atender

/H~\
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adequadamente os diferentes públicos É faixas etárias, considerando as rotinas escolares,
profissionais e pessoais dos participantes,5 assegurando maior abrangência e democratização do
acesso às atividades culturais promovidas pçlo município, de modo que a contratação ora pretendida
representa medida necessária para assegurar a continuidade, a qualidade e a efetividade das ações
culturais e formativas desenvolvidas na Casa da Cultura, fortalecendo as políticas públicas de cultura,
educação e inclusão social, promovendo 4 ocupação saudável do tempo livre, especialmente de
crianças e adolescentes, incentivando taledtos locais, ampliando oportunidades de aprendizagem
artística e musical e contribuindo para a predervação, valorização e difusão das tradições culturais do
Município de Mercedes/PR, atendendo, assjm, ao interesse público e à necessidade de prestação de

serviço especializado para a adequada execução das atividades de fanfarra e banda marcial rio âmbito
municipal.

in\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistl
unidade de fornecimento, quantidade a SI

e

mas de Catalogação de Material ou de ServiçosÉ,
contratada, e valores unitários e totais:
1 FQtd. [ R$ Unit. 1 R$ Total

Prestação de serviços
especializados para administração,
coordenação e ministração de
aulas da Banda Marcial e fanfarra,

contemplando formação musical,
técnica, instrumental, prática de
conjunto, expressão corporal e

formação cívica para crianças,
adolescentes e adultos.

Aulas no período matutino e/ou
vespertino e disponibilidade para

aulas em períodos noturnos. O
serviço abrange a realização de:
ensaios gerais, organização de
apresentações e eventos oficiais,
planejamento pedagógico musical,
desenvolvimento técnico

instrumental, repertório, formação
rítmica e musical, organização de

repertório, ensaios técnicos e

coreográficos, preparação para
desfiles, eventos cívicos e

apresentações oficiais,
coordenação geral da banda
marcial.
12 horas de atividades semanais,

sendo no turno da manhã, tarde e

/'=\.

01 14664 1 Mês 12 1 5.660,oo l 67.920,oo
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noite no mesmo dia da semana (à:
sextas feiras). Com

acompanhamento do Maestro par:
atender até 16 instrumentos.

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT od CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

4. Estimativa preliminar do valor total dá contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício Hnancdiro do PIano):
R$ 67.920,00 (sessenta e sete mil, novecent$s e vinte reais)

in-\

5. Previsão da data desejada para a contlhtação:
04/05/2026

6. Grau de prioridade da compra ou condratação;
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alt+ ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a cdntratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência ein que as respebtivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da desp4sa, indicando a ação, até nível
desdobramentos:
02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505

de elemento e

/H--\

8.1. Centro de custo: 02.005.013

9. A elaboração do Estudo Técnico PrelirnÃnar e da Análise de Riscos opcional (§ 7'1 do art.

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos ser4bpcional nos seguintes casos:

I_ nas hipóteses dos incisos l (valor)> II (valor)> IH ( ljcitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de graye perturbação da ordem)2 VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7a do art. 90 (remanescentqjde obra), ambos da Lei n' 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos

quantitativos e prorrogações contratuais relativas a o#jetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estu#o técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalizad}o da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade

Êli
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I' do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de
( X ) SIM o N
Justificativa (especificar porque é opcional] se for o caso): objeto de baixa complexidade.

Mercedes-PR, 24 de abril de 2026.

/=\ Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Juçjane Brum

Assinatura:

n\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRA’TIVO N' ........1 .....

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES

Bl 1 :it 1 . ::ii! ' 1::ti$ 1 1 tI ÊIHlbl!$Hllil lil
O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ :ã=»

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxx>€, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, 1 Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos corrstitutívos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ .............................. 6 em observância às disposições da Lei n'’ 14.133,
de 1'’ de abril de 2021, e dernais legislação aplicável, resolvern celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../.., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

/=-\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Pd. 9.?„ W
1.1. O objeto do presente instrumento é # contratação de serviços
nas condições estabelecidas no Termo de R#ferência.
1.2. Obieto da contratação :

Mr DescriÜ;

comuns de .......................,..,

Wr Ed ©1 –Motal
e

para administração, çoordenaç#9 e
ministraÇão de aulas da Banda M4ücial
e fanfarra, contemplando fornj4Ção
musical, técnica, instrumental, pl§tica
de conjunto, expressão corpor+1 e
formação cívica para cria+bas,
adolescentes e adultos.

Aulas no período matutino e/ou

/=\\

vespertino e disponibilidade para 4lfIlas
em períodos noturnos. O seqviÇO

abrange a realização de: ensaios g$rãis,
organizaÇão de apresentaçõegl e
eventos oficiais, plarlejambnto
pedagógico rnusical, desenvolvimbhto
técnico instrumental, repert{)fio,
formação rítmica e musjcal,

mês 12
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 € 107 da Lei nQ 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação .ç9m o çontratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que aforma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
b> Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, COIn informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntado justifIcativa e wlo{ivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;
d) Haja wlayli/estação exprei$ct do contratado in/orwrqndo o interesse na
prorrogação ;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÇão contrdt##1 .
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ceiebràção de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizado$
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado ' rIas}

# b3 abb= Rn

sanções de declaração de irlidoneidade ou impedinlento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, ly, yI,X e X}iX}{),
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA(.’ÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (4„rh. 921,y)
5.1. o valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perf8zendc! o valor total de R$

(, .)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA -- PAGAMENTO (#„lh,„22„1.„LÊ „m)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (@,_
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 04/03/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do eontratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustarnento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiee
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/ex\
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nc’

14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Adrninistração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocoio do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de rcestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocoio do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2c), da Lei n'’ 14.133, de 2021
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

in-\

rn-\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇ'(-)ES DO CONTRATADO (_„,9?,2 ,XIV1 XVI e

: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
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da atividade;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Ii) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a iegislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consurnidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos tennos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às norrnas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

#='\

/B\
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nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno
as reservas de cargos previstas na legislação (art. M);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscai
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas ern decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124. Il. d. da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa i, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

/nb\

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XID
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

in\\

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.1 33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1a de agosto de 2013.

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES
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11 2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

202 1

11.6

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato9
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'’? da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
Il) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, # 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato9 bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei nf’ 14. 1„33, de 2021).
IV) MuIta:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimpIida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as irlfrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subiterr!
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subiterr1 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a rnulta será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9'’, da Lei n'’ }'+.133,
de 202 1 )

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, $7'’, da L,pi n') 14.133, de 202, 1).

11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei no 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será eobrada judicialmente (art. 156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de

/'H"\

in\\

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativarnente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-.se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.}33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a impiantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
corn abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimuiar a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (aH. 160. da Lei n'’
14.133, dp 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneicladc para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encarninhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

#n\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercede$.pr.gov.br
Página 1 80



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2026
Processo Licitatório n' 98/2026

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.17. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, eomo
correspondência com aviso de recebimento, contato teiefônieo, mensagem por meio do aplicü.ivo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.18. A intimação por correspondênçia será comprovada mediante a jur}tada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.19. A intimação efetuada por e-rnail, mensagern por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia

útil, a co,ntar de seu FTwio, caso o destinqtário não confIrme o recebimento antes.
11.20. E responsabilidade do contratado manter. atualizados os endereços e contatos inform@
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.21. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, irnplica ci&leia e concordância com a realização das comunicações na forma
dos sut)itens antecedentes.

II'n\\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, Xl 4)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

,'''-'\

12.6.
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12.6.1.3 . Indenizações e muitas.
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei „n,:’, ,.133, dL2JU.
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atu®}hã
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).dn\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (prf . 94, yI}D
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã

Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 505

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na i,ei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

/+b\

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'> 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificad?
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forrnalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nD 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reaiizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aR. 136 da Lei n'’ 14.133, de 202 i .

16.
16.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
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parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.a 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 1'+.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao qR. 8'’, §2Q. da Lein. 12.527, de 2011 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (Mt. 92, $ 13)

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon -.- PR, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §l '’, da Lei n'’ 14.133/21..

+=\
Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxx

Xxxx

X

eMb\
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES n PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90047/2026-000

1 - Itens da Licitação

:egência de Coral

Descrição Detalhada: Regência de Coral

Tratarnento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 12

Critério de Julgamento: Menor Preço

67.920,00

UNIDADE

Critérío de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (12)

: L :

/-\,

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90047/2026-OOO UASG 985531 (1/1)



08/05/2026, 14:23 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

?#RF2RD$1 8

@@aMr n'i8 pisponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
08/05/2026 14:25:24

ah

e Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 12/05/2026.

r Resumo do Aviso de Licitação

órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

{9é!§31--_EB.EFEITUR4MLMIFÀt dÊ"úÊkçEéêê - PR

Modalidade de Licitação

erp_93..9.

N'’ da Licitação
90047/2026

Característica

!tràaiàbf;aí
Forma de Realização

iÉlétfóniéo ’- -'- ---------3

Modo de Disputa

!Àbéúi
1

Lei Critério de Julgamento

MÓ%or Êreço7ü;íor-beéc&ntó

Tipo de Objeto

CÍa;;ÍLTrTs

N'’ do Processo

Ó8/áÓ26

Quantidade de Itens

tiiÍTmã--m(;aTHRri–FÃiíi7iíÂ:M-–DTVitTà;XóiggM"TÚFãÜ–AnTii3iÊir-fM-€FÜTbiTrkEéIÃ; DE MERCEDEé .
Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de administração, coordenação e
ministração de aulas da Banda Marcial e fanfarra, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de Mercedes/PR.

Objeto

;„]#QÀ/ê'fê'ê=::J

Data da Divulgação

Data da DÊspontbilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de M .J às € Em @bC às [DEV_.--__1

D

Aviso de Licitação

gP

https://www2.c,omprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method;disponibilizarDivulgacao
1/1
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Município de AAereede$

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 47/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP's
POLÍTiCA PÚBLiCA “eoMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denorninada “Compra Mercedes”, de
serviços de administração, coordenação e minÉstração de aulas da Banda Marcial e
fanfarra, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município
de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Item Descrição/Especificação

Prestação de serviços IdOSespeç
coordenadrninistraçãojpara e

01
larcial eIministração de aulas da Banda

f anfarra

c r

12 15.660,oo 67.920,oo

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/cornpras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 28/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt--br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.':’ 555. Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: iicitacao@mercedes.fu„9,9,y.br.l

LAERTON fÃIFgad' f“"' digi-1 p''
WEBER:04530421 WEBER:04530421988

988 .. T&'; 2026-05'08 14:13:57

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR. 08 de maio de 2026.
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DIARIO
De acordo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Murü'cipaÍ

181111

MUNICÍPIO DE MERCEDES )'10
bO No: 4475

h
lm „:ANO; #V–

www.rnerced_es.Êulov.W
ATOS DO PODER EXECUTIVO

J; }, J, ÇDIÇ,

VENCEDOR/SITUAÇÃO
Bravonutri Comérm

26231.202/0001 -38

N M Licitações LtdaT
RCA Materiais Médicos Ltda., CNPJ n' 20.740.209/0001-07

RCA Materiais Médicos Ltda., CNPJ n'’ 20.740.209/0001-07

Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Ltda., CNPJ n'
26231.202/0001-38

Bravonutri Comércio de PraGa
26.231 .202/0001 -38

R$ UNIT

14,60

59,98

1 ,60

2,75

98,99
§
b;
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3
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gg
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gg
!49
88
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gEI
(32
000 0

Fé
88

§

181 ,99

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2026.

Laerton VYeber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 47/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 47/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de
administração, coordenação e ministração de aulas da Banda Marcial e fanfarra, atendendo as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR.

,PREÇO MÁXIMO:
R$ Unit R$ Total

5.660,oo l 67.920,oo

Página 8
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP .Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DIARIO
/ De acordo com o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipa

MUNICÍPIO DE MERCEDES
miv

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

mD Fo®Tiií5

aulas da Banda Marcial e fanfarra

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS, 08hOO,„i„ d, di, 28/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
!;<nanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n .' 555, Centro,
. .d Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.
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Mercedes – PR, 08 de maio de 2026. :2

Extrato da Ata de Registro de Preços n'’ 139/2026 @
Pregão Eletrônico n'’ 19/2026 gg

MUNICÍPIO DE MERCEDES ig
LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA 88

§veIIu::quisigod.diEietEqenbTisi=Jórmuf:i nutricionais ífpm pdó,;@
crianças e população em geral, conforme prescrição e acompanhamento

Mercedes/PR.

destinadas ao atendimento das necessidades nutricionais específicas deM

nutricional, atendidas pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de

Laerton Weber
Prefeito

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PERÍODO: 04/05/2026 a 08/05/2026

CONTRATANTE:
JETENTOR:
OBJETO:

Página 9
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EdiÇão 14.851

DISPENSA N' 012/2026

FUNDAMENTAÇÃO: all 78, caput, da leI 14.1=13/21

59/2028

OBJETO: Contrataç&o da 8mpn6a MV COMERCIO LTDA. ínur+18 in CNPJ sd1 o n'

Mulüdi$ctp+inar de Neurode38nvoMa»nto 88168 Cnshna Helk8r ServI do Município de BaBarley
• PR, compre8nderxto cadelr88 9kat6ri88, nB9a leia, anT\ári06, bebedouro lnduslnal 8 conp+nIo

CanItIfII 2 para AquisIção mobIIIário eQuiPaínen inaiíos

lfbrme condi,686, 88p6aficaçóe6 tócnica8 8 pr&zag belecido Termo
R8larül

VALOR GLOBAL: RS 13 150,00 (treze mil unD e cinquenta mb).

Tendo em vista o oantklo na sotcitaç80 kkial. 8 8 inkxmaçào do DepatarT»nto

par8c8r juíldlco aoosl8do aos autos. AUTORIa a aontráhção por meio da íncHalidado
blSPENãA DE UCnAÇÀO. nos termos p+emj s p8la s9a8t8ria solbünt8. de uxxxlo mín o

Crtntnhrlidnrtn rlnnrln mnIA 'xistêncl8 da datação «cam8nlári8 su6ele ham como

d13p06to nã LeI n'’ 1 A.133,d 1 29?J. e dern8i8 +89t$1eçõo 8pücáveI, ob6eívaa 88 88 formalidades

eg8b

A Prv6ide6t8 do Sindicato dc» Sorvichres e Funçioniri06 Públíços Munici»i8 de Casca\vI

SISMU VEL„ tio uso de suas 81ribuiçôc&novoçe 8 TC)CX>S o6 nn5€k#w mwricip8i 8 th C8Kawl

para a As$çmblbq8 Ch:1:11 Extrsoalinárb 6 wr rç8linth no dh 11 de aula de 2026+ in Sede

Aürninirtr8ttva ib Sinmüvel, SitD Ru Martin Afoo$1> chi Suwa, 142, Jd. Gnmarh, coIn pónwir»

Dtlnrcr8r sobre 8 arlcu» w g+e 1l8 catttr)rh +n rertlnl©s dt b+rnríd98 nn18dor
em XVQ9f20Z2 tem $ E#crStór+) Zte e Ihlaxaao Adw@dw Arrociadm r de 64/W20i5

clramad& ir daluatl8 3 :'8L
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d+se+8t«s IIl8 quer

hP O(NO]72n 382022 &16.(X)21 u diíaarça$ 48 M de dlah da tIara EUa pe8 hrcaHb +b

tn6alto ck 30 Inn nnm8i8 no pak»to tk IZ/IYXl17 8 iIAn/2123 Ian «nta»- de

N' (XyO37192}.2W.8.16 C»2 J - diferar,ça+ da ban de 68kt40 dI Han tara pw jenah de

g3baIho dc 40 IK»as s«»anab in pakxlo 46 12/12?2017 8 lIAFaOZI joom «rl&d8W de

N’ ool(b37d6.)o!{.l.16.ae21 .Cl#dOEU+kl an paiadDPidHh ns gwbIB n\nitl@ qltB
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y O02CH7$SJ2$2+.1.16D02 l - Co&lenK80 #o p6aBWOd»dravüça do ÓHIU8WrBCDU
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AViSO OE EDirAL DE DiSPENSA ELETRÔNiCA N' 14/2826

PROCESSO UCITATÔRIO N' 89/2826

(}bjeto; Cmsütui objeto do presente proc8sso a aquisição de impressoras térmicas do

88quetas, íbbons e etiquetas adesivas, corn o otjetivo de viabilinr a inplantação do

Protocolo de Idontifiação do Paciente nas unidades de saúde do Munbipio de

Corbêli&PR, garantindo a correta identificação dos pacientes por meio de etiquetas

padronizada6 wntmdo dacbs 6sserüais. observadas as quantid«le8 e especificações

Vak>r Máximo E8tlmado: R$ 36.840,00 (1inN e seis mil e oRoc8ntas e quarenta reais).

Regime de execução: Menor Preço por Lote.

Local de Disputa e EdItal: Bolsa Nacional de Compras - BNC (wwMznwrgjx). A
íntegra do edital estará dIsponível no Portal da Transparência do Município de

CorbélWPR (w_w_w&QPltnIJa,pt8rUc g 091).

EnvIo de Propostas: até às Q7h29 do dia 45 de maIo de 2026.

Sessão PúbIIca - DIsputa: às 081130 do dIa 15 de m8io de 2026.

Iníonr»çóes C«nptementares: Pelo telefone (45) 32424HJ0, Ram81 2102, w feIo 8.

mail licitac@.@ç91B> La..pr.gc}v.br.

Legisl8çô85 apIIcáveis: L8i n'’ 14,133/2021, dos regulamentos munidp8i$ 8,

subsidbdam8nt8, das Instruções NormatIvas SEGES/ME n'’ 58/2022, n'’ 732022, no
81/2022.

técn d9finida tdita

Modo de Disputa: Aborto.

Gabinete do Prefeito MunicIpal de Corbélla/PR, em 11 de maio de 2026.

ThIago Daross Stefanello

Prefeito Municipal

C11243144-E26

Ru8 Amor Perfeito. t 616-Centro-CEP 85.420.CEn- Carbéll8 - PR

Fone: {45} 3242.Bm -F8x; (45) 3242-8888
CNPJ 76.208.&2ü0001 -02/ E-mail éablnurc'@wdleühpt€w.br

WÊabqbhqtOtUb

PREFEITUIL4 MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IOU AÇU
AVISO DE LICfF/\ÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL NO OUó/2026fPMEAI

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de construção de habitação

de irkrcssc social - HIS . casas populares, através da Sccntaria Municipal de

Obnls e Desenvolvinwnlo Urbano de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná,

com recursos do Termo de Compromisso ao 996214/2025/’MCIDADES/CAIXA,
coníbnne condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. SESSÃO

DE ENTREGA E ABERTURA DE ENBl;LOPES: 22/06/2026, até às 09:00

bol8s. VALOR MÁXIMa: RS 2.8+7.365,56 (dois rnilhões, oitoccntos c

quarcnb e sele mil, twzenüis e sessenta e cirwo reais e cinquata e seis

çeatavos). AUTOIU&4ÇÃ0: Agenor Bertonçelo - Prefeito Municipal

LocAL ?ÂkA iNroR»t+çôES E OBTENÇÃO DO iNSTRUmENTO
CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS: No Departamento de Licitações da

Prefeitura Muaicipa 1 de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Falará, sito à
Avelücb Brasília, 551, Centro, ou através do Telefone: (40) 319+CXJ22, ou

pessoalmente em horário de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00

hor,rsr no endereço eletrãniro: www.espig,umilodoiguaçupr,gov.br chu no

Portal Nacional de Coaüataç&s Públicas -PNCP.

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 11 de maio de 2026.

AR}iELINDO FLÁVIO DREHER

Secrctâio de Adlninistração C11 243143-E26

, FaRMA ELETRÔN}CÃ N,' 4712026
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PRErEiTUnA DO MunicÍPio DE roz oo iGUAÇU
Ê$TÀDO DO PAnANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
EDiTAL DE coNCORRÊNCiA ELrrRÔNiCA w 011/2026

o Município de Foz do Iguaçu torna púbIIco que fará realizar. às
09:(D horas do dia 29 de maio do ano de 2026, na plataforma Portal

(http$://www.gov,br/çqmprqVpt.br), CONCORRÊNCIA, na forma

3f5::t?: wxra:1tãÉa r + r p qn n ;;:9Ti;; ;; a n 1 A iii ia8

A-}== Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos

modelos, adendos e anexos, poderá ser obtIda no Portal Nacional
de Contratações PúbIIcas - PNCR sítIo eletrônIco da PrefeItura de

Foz do Iguaçu e na plataforma Portal de Compras do Gov8rno

de Compras M Governo Federal

Federal (http$,://www.gov,br/comp Mpi-M . Inforrnações
adicIonaIs. dúvIdas e pedIdos de esclarecImento podeúo ser
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.

Foz do Iguaçu, 07 de maio de 2026.

E;= ;; = p: li:t : 1 r T q u 9 u u 1i)=iITJ 6 H A p = m T p + H E1à: aj3eEN a ann 1 H 5XeHj:{{ 1

EletrônIca, sob regIme de empreitada por preço global, tipo menor
preço da(s) seguInte(s) obra(s)

Leandro RIbeIro Vargas

Diretor de LicItações e Contratos (./11243146_E26

a

t )N

EOITAL DE NOTIFICAÇÃO N' ro/2026
l CONTRIBUINTE

f Nome/Razão Social: ALLAN RODRIGO BERWANGER . ME

Endereço: AVENIDA 1 RIO JACOB WELP N ' 2966

k BaIrro: PRIMAVERA CEP: 85,963.192

Cid,da/UF: MARECHAL CÃNDIC>O RONDON Estado: PR

Cadastro Eoonômioo: 12446 CNPJ: 28.816.393/Mal.78

O Municipio de Ú8recÀ81 Cândidi Rondon NOTIFICA,-Vo;sa' SentIaria: do bnçnÁ8nto de
ofício do Imposto Sobre Serviços, nos termos da NçtiflçB&ãg_n'’ 69?faQ?6, da multa da
100% (cem por cardo) sobre o tributo não recolhido, nos t6rm08 do Ayjp Qq jnfrêção nç
15/202 €, da multa pelo do&wmpdm8nto das obrigações ace$sórias, nos termos do Aulp dg
Ü1aêçãQ rl'’ IÇ/2Q2Ç 6 d. Ierm9 dç,Ençertâm9nlç n' 11/ 2Qa 9, cam a mpB'D no a 't. 'to, incbc
11. III e IV da LCM 026/2002. aoôs o insucesso_na ewnunicaçàQ OQr ngbí©açãcJBaIa. em

[ decorrência do Procedimento Fi8cal n'' 29/2025.

F

• IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS: discipIInado pelos arI. ZOO. art. 202, art. 209, todos da
LCM 026/2002

MULTA DE 100% SOBRE O VALOR NÃO RECOLHIDO: disciplinado pelos 8rl. 114. aII
115. art. 117. inciso IV. -e". toda8 da LCM 026/2002

M’ULTA p'ELO OEÉCÜMPRIUENTO DE 08RtGAÇOes ACÉSSÓRIAS: di9ciplinadol
pelos Brt. 114, aa. 115, art. 117, inci80 III, todos da LCM 026/2002
:CORREÇÃÓ MONEtÁRIA, JUROS E MULTA: dlsciplinados pelos art. 77. art, 129 ao arI
132. tod06 da LCM 026/2002
• AtUAI,17AÇ,AO DO VALOR DE REFERÊNCIA (VR): discIplinada pelos art. 133 e an. 134
da LCM 026/2002: D&creIO n'’ 18/2021: Decreto n'’ 436Z2021; Dacnto n'’ 16/2022; Decreto

1 n' 105/2022: Decreto n' 142/2022: Decreto n' 169/2022: Decreto n'’ 226/2022: D8cr8to n'’

1261/2022: Decreto n' 304/2022: Decreto n'’ 361/2022= Decreto n'’ 39+/2022; Decreto n'
I 429/2022: Decreto n'’ 477/2022: Decreto n'’ 008/2023: Decreto n'’ 399/2023; Decreto n'
1476/2025

O

Fica INTIM ADO o contribuinte 8 promover a ex8ção do tributo e das muItas no limite de 30

(trinta) dias ou para intoç»sição de reclamação no prazo de :X) (tdóta) dias a contar da
pubIIcaÇão desta. nos termos do art. 153 d8 LCM 026/2002. Decorridos estes prazos sem

qualquer manif08taçüo do contribuinte, o tributo $8rÉ inscrIto em dívida ativa e sua
[ cobrança será promovido por via admhi$tr8tiva ou judicial. nos termos d06 artigos I04 a

l07, LCM 026/2002. O procedimento nscaI 29/2025 encontra-se disponIvel na roparliçâo
de fiscaIIzação para consulta

IMarech81 Cândido Rondon, ll de maio de 2026, C11243148-E26

TARMEUNDO DARONCH
Secretário Municipal de Fazenda

ALINE D. M, BALEST
Fiscal Fazendária - Matricula: 49+664

d& Jliluiae8te 1?a/taflá
CEP: &5.126.000Av. M&ednI Rolwhn i/o-Ceülm, Lilxloesle.Pr.

PORTARIAN»Zy2026
DATA 08.05.2026

O Pn$ideate cb Cârr»n Mwicipd de Lindonte, Estado do P8r8M, Vawlor
yANDERLEI DA fONSECA ao uso de sim aHbuiçóc5 legais e ngÜDeatais.

RESOLVE:

M. r. Fic8 Autorindo o Vere«ior EUZEB10 SILVERIO DA RaCHA

Port8h & CPF n' 880.+13.519.49 a vidal 8 Cid8l6 de Cürita» - PR nos diu 1 1 a 14 ck

Mdo de 2026 num tot81 de Tüb Diári89 com valor unitário de RS8t»,69 Vakr Total &

F$Z4a,07 pm púicifw & AB€:ú8 u Autnbleb lxgisbúv8, Can Civil e SuM8ria de

Art 2' . tsU PortA ea&ali em vigor ag dHa.& sw pübHc&çã1
a.aÇID.

rwo&8Rhn n diljndçõu em coübádo.

de maio de 2026.

C11243147-E26

® KJNCÍPDDEMEDWEIRA

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 030/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N' 01612026

OBJETO: Contratação de empresa seguradora para prestação de

serviços de Seguro Automotivo, destinado aos veículos oficiais

novos, vinculados às Secretarias MunIcipais, conforme condições,

quarlüdades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

LOCAL E DATA DE ABERTURA: A licitação será realizada no dia 26 de

maIo de 2026, às a9hoe)min no site https;//blk»mpras.camfHome/kW

“Acesso Idenüâcado'. O edital poderá ser retirado no Portal NadQpql dp

Conüatações Públicas - PNCP ou no Portal da Transparência do Município

de Medianeira diretamente no site:

htbs;/Mww.medianeim,wgov.br/arWogcompn$/2026/pngao-1 b

2026,pdf C11243151-E26

! e SERVIÇO AUTÔNOMO oe ÁcuA € E$OOTO - SA/IE
hAR€CHAL cANOIOOROOON - PARANÁ

1 dT dE, i j , } CNPJ: 7B.878.6WOOOI 42

Fr
LTDAE EXPORTA

11
Marochal

Regelmeler Diretor Executivo
poa8d; Mun}dpa1 508/2025

Çw: Documentos na Integra no site da Preleitw8:

qy9: 7L=11/wldg:EiS:!1'êJWé.üãILpSays:t98friiTSnt}:!ZíilTÜç/;%81
mB}i,Kiaaua e Esgoto - SAAE. de MarQchal Cândido RorldDn'PR. om 11 dB
maio de 2026: Fabio- Aexarür8 Regelmeier, DIretor Executivo. Putilçidade
$upl8mantarp na forma da Lei n.'’ 4.83&f20j6, art. 3', S I'. (, 1 1243167_E26


